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TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objeto
Aquisição de Material Odontológico.

2. Fundamentação da aquisição
Este Termo de Referência detalha e estabelece as condições necessárias para a aquisição descrita no 

ETP IBS - LTC N° 0004/2026
As aulas práticas são uma parte indispensável das aulas teóricas, pois permitem que os alunos 

apliquem o conhecimento adquiridO; consolidando conceitos e desenvolvendo habilidades técnicas e 
interpessoais. Dessa forma, é necessário o desenvolvimento e viabilização das atividades docentes 

desenvolvidas no Laboratório, bem como a aquisição de equipamentos para o enriquecimento 

pedagógico de todos os alunos do curso de Biociências, especialmente os estudantes de Medicina.
O não atendimento dessa demanda pode acarretar prejuízos, como a interrupção de aulas e o atraso 

em pesquisa, afetando negativamente as atividades pedagógicas e a qualidade do ensino.

3. Especificações Técnicas

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT.

01 ESCOVA/ESPONJA COM CLOREXIDINA 2%. PÇ- PEÇA 300

02 DETERGENTE ENZIMÁTICO L - LITRO 2

3.1. Deverá ser apresentada documentação ou indicação do endereço eletrônico (link) do item 

respectivo para conferência das especificações técnicas, das marcas e modelos ofertados para 

verificação pelo responsável pela análise técnica. Considera-se documentação válida: catálogo, folder, 
certificado ou manual elaborado pelo fabricante: e documento extraído da internet - deverá ser 

indicado o endereço eletrônico da página onde consta a informação apresentada.

3.2. É necessário entregar o produto com uma validade mínima de 75% do prazo estipulado pelo 

fabricante, considerando que será usado nas aulas programadas para o primeiro semestre.
3.3. Apresentar o documento que comprove a notificação/registro do produto na ANVISA (Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária)
3.4. Deve-se considerar os critérios de sustentabilidade como: produtos fornecidos em embalagens 

de materiais reutiiizável, reciclável ou biodegradável.
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4. Prazo, Local e Condições de Entrega ou Execução ;
4.1 A entrega deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 1° dia útil subsequente 

ao recebimento da Ordem de Compras no Almoxarifado Central, localizado à Rua Expedicionário 

Ernesto Pereira n° 170, CEP: 12020-330, Centro, Taubaté/SP, de segunda a sexta-feira, das 8h30 às 
11h30 e das 14h30 às 16h30, devendo a empresa agendar o dia e hora da entrega pelo e-mail 

almoxarifado@unitau.br ou pelo telefone: (12) 3625-4139.

4.2. O recebimento provisório ocorrerá no Almoxarifado Central, quando o objeto for entregue.
4.3. O recebimento definitivo ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

recebimento pelo Almoxarifado Central, após a comprovação, pelo setor requisitante, do cumprimento 

das especificações mínimas exigidas.
4.4. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que solicitado dentro do prazo de entrega 

inicial, devidamente justificado e fundamentado com o envio de documentação comprobatória dos 

fatos apresentados, os quais serão analisados pelo Setor de Almoxarifado, que autorizará ou não a 

prorrogação solicitada.
4.5. O ateste da nota fiscal/fatura pelo responsável será realizado após o recebimento definitivo, desde 

que não sejam identificados defeitos ou imperfeições.
4.6. Se algum produto for rejeitado, o resultado da avaliação será comunicado à empresa, com o 

registro dos defeitos encontrados.

4.7. A empresa deverá realizar as correções necessárias e reapresentar o produto.
4.8. O tempo gasto com a correção de produtos rejeitados será contabilizado no prazo total de 
entrega, para efeito de aferição do prazo estabelecido para a entrega.

4.9. O tempo utilizado pela UNITAU para a avaliação dos produtos não será considerado para este 

fim.
4.10. Ressalta-se que a entrega de produtos em desacordo com as especificações não será 
considerada como cumprimento do prazo de entrega pela empresa, podendo resultar em sanções, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.”

5. Prazo e condições de garantia
5.1. Durante o prazo de garantia dos produtos fornecidos, como disposto em legislação vigente, sendo 

constatados vícios de qualidade, que tornem inadequada sua utilização,- poderá a UNITAU, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades previstas, exigir alternativamente e à sua escolha, o seguinte:
a) Prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação do setor requisitante, para solução do 

problema detectado, devendo ocorrer a substituição do produto, sem ônus;
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b) Restituição imediata da quantia paga, monetahamente atualizada, se for o caso, relativa ao(s) 
item(s) fornecido(s), que apresentar(em) vícío(s) de qualidade, conforme inspeção realizada pelo 

responsável da unidade requisitante da UNITAU, sem prejuízo de eventuais perdas e danos, no 

de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação encaminhada.

6. Responsável pelo recebimento, acompanhamento e fiscalização da entrega:
6.1. A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Serviço de Materiais - Almoxarifado 

Central, localizado na Rua Expedicionário Ernesto Pereira n° 170, Centro, Taubaté/SP, telefone 12- 

3625-4139, almoxarifadotgunitau.br, sob a responsabilidade da servidora Juliana Fagundes, Diretora 

Administrativa, em conjunto com o setor requisitante.
6.2. A fiscalização da entrega do objeto pela UNITAU não exclui nem reduz a responsabilidade da 

EMPRESA pela inobservância de qualquer obrigação assumida.

prazo

7. Condições e prazos de pagamento
7.1. Pagamento será em até 21 (vinte e um) dias, contados a partir do ateste definitivo da nota fiscal 

pelo responsável.
7.2. As notas fiscais juntamente com o arquivo “XML” deverão ser encaminhados aos e-mails 

almoxarifado@unitau.br e danfe@unitau.br, para que sejam atestadas e enviadas para pagamento. 

Deverão constar os dados bancários da empresa.

7.3. Nos preços propostos deverão estar inclusos além do lucro, todas as despesas e custos 

operacionais, tais como: transporte (inclusive frete), encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais, seguro contra todos os riscos existentes, garantia e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento do objeto.

7.4. Após 12 (doze) meses, contados a partir da data-base vinculada à data do orçamento estimado, o 

valor pactuado poderá ser reajustado mediante aplicação do índice IPCA/IBGE, com fundamento no 
Art. 25, § 7°, e Art. 92, V, da Lei Federai n° 14.133/2021.

7.5. Notas Fiscais em desconformidade (dados de faturamento, itens diversos ao entregue ou ao 
adquirido, entre outros) não serão aceitas e DEVERÃO SER CANCELADAS, independente da data 

de emissão.

7.5.1. É de responsabilidade da empresa a conferência em sua totalidade dos itens da Ordem de 

Compras/Contrato recebido para a entrega e emissão da Nota Fiscal.

almoxarifadotgunitau.br
mailto:almoxarifado@unitau.br
mailto:danfe@unitau.br


Laboratório de Técnicas cirúrgicas '
Instituto Básico de Biociências
Av. Tiradentes. 500 - Parque Res Bom Conselho, Taubaté - SP, 12030-180
Telefone: (12) 3625 4236
E-mail: laboratonotecrHcascirurgic3S@un!tau br/
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8. Obrigações da Contratada
8.1 Manter, durante todo o prazo de vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas;

8.2 Não utilizar quaisquer informações às quais tenha acesso, em virtude desta aquisição, em 

benefício próprio ou em trabalhos de qualquer natureza, nem as divulgar sem autorização por escrito 

da CONTRATANTE;
8.3 Conduzir a execução da presente avença de acordo com o Termo de Referência e Proposta 

Comercial e de conformidade com as normas técnicas aplicáveis, observando estritamente a 

legislação vigente aplicável;
8.4 Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação da seguridade social, 

trabalhista, tributária, fiscal, securitária, comerciai, civil e criminal, no que se relacionem com a 

execução do objeto desta avença, inclusive no tocante a seus empregados, dirigentes e prepostos;
8.5 Responder, por si e por seus sucessores, integraimente e em qualquer caso, por todos os danos e 

prejuízos, de qualquer natureza, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados ou 

serviços, indenizando quando for necessário;
8.6 Substituir, a suas expensas e responsabilidade, na forma da lei, os produtos que não estiverem de 

acordo com as especificações.

9. Obrigações da Contratante
9.1 Assegurar à CONTRATADA o recebimento dos créditos decorrentes do adimplemento de suas 

obrigações, acompanhada da atualização monetária entre a data do adimplemento e a do efetivo 

pagamento, com a aplicação do índice INPC/IBGE, se for o caso;

9.2 Permitir á CONTRATADA o livre acesso às dependências relacionadas a execução do objeto 

desta avença, em horários previamente estabelecidos;

9.3 Fiscalizar a execução do ajuste e documentar as ocorrências havidas em registro próprio.
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10. Qualificação técnica
Não se aplica
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11. Critério de julgamento das propostas

11.1. O critério de julgamento será o menor preço unitário por item, visando ampliar a competi 

e melhor aproveitamento dos produtos disponíveis no mercado.

12. Resultados esperados
A presente contratação tem como objetivo assegurar a entrega dos itens dentro do prazo estabelecido 

para a realização dos atendimentos e aulas práticas; permitir a realização das aulas práticas de 

acordo com o cronograma programado; desenvolver habilidades técnicas e interpessoais, garantindo a 

formação adequada para os alunos.

13. Sanções
13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, deixar de entregar documentação exigida, 

não manter a proposta, erro de execução, execução imperfeita, retardamento da execução ou da 
entrega do objeto, inadimplemento contratual ou ainda comportar-se de modo inidôneo, cometer 
fraude de qualquer natureza ou constatar-se a não veracidade de informações prestadas à 

Administração, praticar atos ilícitos e lesivos, poderá a Administração aplicar a Licitante ou a 
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nos termos do Art. 155, da Lei Federal n° 14.133/21, 

as sanções administrativas que seguem:

a) Advertência por escrito por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos ao objeto contratado, sendo exigida pronta reparação da falta cometida e comunicação 

formal das providências tomadas;
b) Multa de 2% (dois por cento), sobre o valor total do contrato, por reincidência de 02 (duas) 

advertências;

c) Multa equivalente a 4% (quatro por cento), sobre o valor total do contrato, por dia, pelo não 

cumprimento dos prazos de entrega, admitindo-se o máximo de 05 (cinco) dias, após o que poderá ser 
reconhecida a inexecução do ajuste;

d) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer condição do 

contrato e, aplicada em dobro, em caso de reincidência;
e) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do contrato, por inexecução parcial deste ajuste, 

observando-se a proporcionalidade de parte do contrato cumprido, independentemente das demais 

sanções cabíveis;
f) Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por inexecução total deste juste, 

independentemente das demais sanções cabíveis;
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g) Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total homologado, pela recusa injustificada da licitante

vencedora em assinar o Contrato;
h) No caso de reincidência em irregularidades na execução do objeto por 3 (três) vezes, poderá 
considerar caracterizada a inexecução do objeto e rescindir o ajuste, sem prejuízo das multas 

estipuladas nas alíneas anteriores;
i) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo, por prazo de 3 (três) anos, nos casos descritos nos incisos III, IV, V e VI do caput do art. 

155 da Lei Federal 14.133/2021, e por prazo de 2 (dois) anos, nos casos descritos nos incisos II, VII 

do caput do art. 155. da Lei Federal 14.133/2021, admitindo-se a sua reabilitação nos termos do Art.

163, da mesma lei.
j) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, por prazo de 06 (seis) anos, nos casos descritos nos incisos 
VIII, IX, X, XI e Xlldo caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, admitindo-se a sua reabilitação 

nos termos do Art. 163, da mesma lei.
13.2 - As multas deverão ser recolhidas, por depósito bancário identificado, na conta corrente n° 
45.000045-5, agência 0056, Banco Santander, em nome da Universidade de Taubaté, no prazo de até 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.2.1. O comprovante de depósito deverá ser encaminhado, no prazo acima, ao e-mail do 

setor responsável pela intimação.
13.3 - Se o valor da multa aplicada e as indenizações cabíveis não forem pagos, os mesmos deverão 
ser descontados dos pagamentos eventualmente devidos à Administração, ou descontados da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
13.4 - A aplicação das penalidades não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública.
13.5 - Para as penalidades previstas, será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, a qual 
deverá ser apresentada pelo interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

notificação, que será dirigida para análise da Douta Procuradoria Jurídica;

13.6 - As sanções serão obrigatoriamente registradas em autos próprios, e no caso da aplicação do 
impedimento de licitar e contratar e da declaração de inidoneidade, requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, nos 

termos do Art. 158, da Lei Federal 14.133/21.



Laboratório de Técnicas cirúrgicas 
tnstrtóto Básico de Biociências

Aut^quia Municipal de Regime Especial 
Reconhecida pelo Decreto Federal n° 78.924/76 

Recredenciada peto CEESP 
CNPJ 45:176.153/0001-22

Av. Tiradentes, 500 - Parque Res Bom Conselho, Taubaté - SP, 12030-180
Telefone: (12) 3625 4236
E-mail: !aboratonotecntcascinjrgicas@unitau br/ FIs. ÜNITAU

Un ranidtd* «• Taubcti

13.7 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 

devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração.

14. Estimativa do valor da contratação
14.1. As estimativas estão discriminadas no item 5 do Estudo Técnico Preliminar - ETP IBB -LTC N® 

0004/2026

14.2 A estimativa atualizada, constará em anexo neste Termo de Referência, após pesquisa de 

preços a ser realizada pelo Serviço de Licitações e Compras, conforme parâmetros estabelecidos nos 

incisos I, II, III, IV e V, do §1°, artigo 23, da Lei Federa! n® 14.133/2021.

15. Adequação Orçamentária
15.1 As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no Orçamento da Universidade de Taubaté do atual exercício financeiro.

15.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 12.364.0111.4003.339030.

16. Condições Gerais
Não se aplica.

Profa. Dra. Eliane Stevanato 

Diretora do Instituto Básico de Biociências



clínicas OOONTOLÓGICAS - UNITAU
Rua dos Operários. 09 - Cenlro - Taubaté/SP
Telefone: (12)3625-4148
E-maii: clinica.odontologia@unitau.br

Autarquia Municipal da Regime Especial 
Reconhecida pelo Decreto Federal n° 78.924/76 

Recredenciada peto CEE-SP 
CNPJ 45.176.153/0001-22

UNITAU
UnlKOTliTint 111 Tiiimu

CLÍNICAS ODONTOLÓGICAS

TERMO DE REFERÊNCIA 

Aquisição de Material de Consumo

F/s.

1. Objeto
Aquisição de Material Odontológico.

2. Fundamentação da aquisição

Este Termo de Referência detalha e estabelece as condições necessárias para a aquisição de 
material odontológico descrito no ETP CODO N®008/2026.

Atender as necessidades para fins de uso nas aulas prático-pedagógicas das Clínicas 
Odontológicas I e II, dos Laboratórios Multidisciplinares e Centro de Material Esterilizado - CME.

3. Especificações técnicas

^TÉM^ .■■sDESCRIÇAO'',,.:-#-^- 'fe K- UNID-i#

1 CONDICIONADOR ÁCIDO FLUORÍDRICO PORCELANA 10%- 3
SGl- 

SERINGA 
C/2,5 ML

2 ADESIVO UNIVERSAL PARA SILICONE DE ADIÇÃO PARA 
MOLDEIRA, -COR AZUL 5

VD- 
VIDROC/ 

lOML

3 AGULHA GENGIVAL 30G. CURTA- 20
CXl-

CAIXA C/ 
100

4 AGULHA GENGIVAL LONGA- 10

CXl- 
CAIXA 
C/100 
PEÇAS.

5 ALGINATO PARA IMPRESSÕES, BICROMÁTICO, COM 
CLOREXIDINA-TIPO II. 20 PT-COM 

410 G

6 ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA A 2% COM VASO- 100
CX - C/ 50 
TUBETE 
1,80 ML

7 ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA A 3% SEM VASO- 8
CX - C/ 50 
TUBETE 
1,80 ML

8 ANESTÉSICO CLORIDRATO DE PRILOCAÍNA-COM FELIPRESSINA - 
3% 20

CX-
CAIXA C/ 

50 
CÁPSULAS

Clinicas de Odontologia - Departamento de Odontologia
Endereço: Rua dos Operários, 09 - Centro
Telefone: (12)3625-4148
E-mail: clinica.odonlologia@unitau.br

Autarquia Municipal de Regime Especial 
Reconhecida pelo Decreto Federal tf 78.924/76 

Recredenciada pelo CEE-SP 
CNPJ 45.176.153/0001-22

mailto:clinica.odontologia@unitau.br
mailto:clinica.odonlologia@unitau.br


CLÍNICAS ODONTOLÓGICAS ■ UNITAU
Rua dos Operários, 09 - Centro - Taubaté/SP
Telefone: (12)3625-4148
E-mail: clinica.odontologia@unitau.br

Autarquia Municipal de Regime Especial 
Reconhecida pelo Decreto Federal n° 78.924/76 

Recredenciada pelo CEE-SP 
CNPJ 45.176.153/0001-22

UNITAU
UnhimjittM 4* Faubití

CLÍNICAS ODONTOLÓGICAS

9
ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2%-COM EPINEFRINA 

1:100.000. 5
CX - C/ 50
TUBETE 
1,8ML

10 CERA UTILIDADE- 16

CX-
CAIXA C/ 

5
LÂMINAS

11 CERA ROSA 7- 22

CX-
CAIXA C/ 

18
LÂMINAS

12 CIMENTO DE FOSFATO DE ZINCO-PÓ+LÍQUIDO 4

KIT - KIT 
c/ 

LIQUIDO+ 
PÓ

13
CIMENTO ENDOpONTICO-REPARADOR BIOCERÂMICO, 

BIOATIVO, NÃO RESINOSO ECOM ALTA ALCALINIDADE. PRONTO 
PARA 0 USO.

1
SGl- 

SERINGA 
Cl fJ.SE,

14

CIMENTO RESINOSO DUAL-para construção de núcleos de 
preenchimento, cimentação adesiva de pinos intrarradiculares e 

coroas protéticas. Cor A2. Composto por: 01 seringa de corpo 
duplo com 6g e 8 ponteiras de automlstura com bico aplicador.

20 KIT-KIT

15 TESTE DE VITALIDADE PARA ENDODONTIA (ENDO-iCE). FRASCO 
COM 200ML- 10 FR- 

FRASCO

15 FILME RADIOGRÁFICO PERIAPICAL ADULTO- 20
CXl- 

CAIXA Q/ 
150

17 FIO DE SUTURA 3.0 SEDA COM AGULHA CURTA- 25 CXl - CX, 
C/24

18 FIO RETRATOR FINO 000- 4
RL2-

ROLO C/ 
25OCM

19 FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE-MEDINDO 19MM X 30M. 90 RL- ROLO

20 FIXADOR PARA RADIOGRAFIAS-FIXADOR PARA RADIOGRAFIAS 20

FR- 
FRASCO

COM
475ML

21 FLÚOR GEL-ACIDULADO. 3
FRl- 

FRASCO 
C/200 ML

22 FORMOCRESOL- 2
VDl- 

VIDRO C/ 
lOML

23 GESSO COMUM TIPO II- 80
KG - KG - 

QUILOGR 
AMA
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24 GESSO PEDRA TIPO III, AMARELO,- 100
KG-

QUILOGR
AMA

25
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO HIDRO C-CONJUNTO PASTA BASE E 

CATALIZADORA. 8
CJ- 

CONJUNT 
0

26 lODOFÓRMIO- 2
FR-

FRASCO 
C/IOG

27
lONÔMERO DE VIDRO - R-PARA RESTAURAÇÃO DENTÁRIA, 

COMPOSTO DE: * 1 VIDRO COM 8 ML; * 1 FRASCO COM lOG; * 1 
PÁ DOSADORA.

40
CJr

CONJUNT 
0

28

LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO M, CONFECCIONADA EM- 
EM LÁTEX, NÃO CIRÚRGICA, SEM PÓ DE TALCO, AMBIDESTRA, 
NÃO ESTÉRIL, POSSUIR REGISTRO NA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 

ANVISA E C.A. COM PRAZO DE VALIDADE EM VIGÊNCIA.

30
CX- 

CAIXA C/ 
100

29
PAPEL CARBONO EM TIRAS, ROLO COM 280 TIRAS, (VERMELHO/- 

PRETO) PARA REGISTROS OCLUSAIS.
5 PÇ - PEçA

30 PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO.- 2
VDl- 

VID RO C/ 
20 ML

31 PEDRA POME GRANULOMETRIA NORMAL.- 7
PTl- 

PACOTE 
d 1 KG.

32
PONTEIRA PARA FOTOPOLIMERIZADOR DE FIBRA ÓPTICA-DE 
8,0MM, PRETA, EMITER D PARA EQUIPAMENTO DA MARCA 

SCHUSTER.
6 PÇ - PEçA

33 RESINA ACRÍLICA AUTO POLIMERIZÁVEL- 5
FRl- 

FRASCO 
C/250ML

34
RESINA ACRÍLICA AUTO POLIMERIZÁVEL- PARA COROA E DENTES 

-COR 66, 35
FR2- 

FRASCO 
C/ 80GR,

35 RESINA ACRÍLICA AUTO POLIMERIZÁVEL-COR: INCOLOR. 5

FR-
FRASCO
C/ 440 

GRAMAS

36 RESINA ACRÍLICA AUTO POLIMERIZÁVEL-COR ROSA. 1

FR- 
FRASCO 
C/ 440 

GRAMAS

37 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR B2- 1
SGl- 

SERINGA 
C/4G

38 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA- 2
FR5-

COM 10 
ML
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39
SOLUÇÃO DE MILTON {HIPOCLORITO DE SÓDIO À 1%). USO 

ODONTOLÓGICO.- 130 L-LITRO

40
VASELINASÓLIDA-PETROLATO, CONCENTRAÇÃO: PURO, FORMA 

FARMACêUTICA:POMADA 4 PT - POTE
C/ 500GR

41 VERNIZ FLUORETADO CONTENDO: 01 VERNIZ lOML E 01 
SOLVENTE lOML- 1 KIT-KIT

42 CEL LAC-PARA ISOLAMENTO DE GESSO. 8
VDl- 

VIDRO C/ 
500ML

43 CARIOSTATIC COM lOML- 2 VD-
VIDRO

44 GLUCONATO DE CLOREXIDINA A 0,12%-ENXAGUATÓRIO BUCAL 12
FR- 

FRASCO 
C/ 1 LITRO

45

LÍQUIDO REVELADOR PARA RADIOGRAFIAS, DEVE PRODUZIR-A 
IMAGEM DE 1 A 2 MINUTOS EM TEMPERATURA AMBIENTE. AS 

IMAGENS PROCESSADAS DEVEM SER CONSIDERADAS 
TECNICAMENTE BOAS (COM DENSIDADE E CONTRASTE EM GRAU 
MÉDIO) PERMITINDO A NÍTIDA DISTINÇÃO DOS CONTORNOS DO 
ESMALTE, DENTINA E CÂMARA PULPAR. 0 TEMPO DE EXPOSIÇÃO 

RADIOGRÁFICO SERÁ 0 PRECONIZADO E UTILIZADO NOS 
APARELHOS RADIOGRÁFICOS DA CLÍNICA RADIOLÓGICA DA 

UNIVERSIDADE

120
FRl- 

FRASCO 
C/ 475ML

46 AGENTE DE UNIÃO SILANO HIDROLISADO.- 3
FR-

FRASCO
C/5 MLL.

47
GUTA PERCHA PARA OBTURAÇÕES PROVISÓRIAS-DE CAVIDADES 
QUE NÃO ESTEJAM SUJEITAS À PRESSÕES INTERNAS; SORTIDOS. 4

FR- 
FRASCO 

c/ 
40BASTOE 

S
48 DETERGENTE ENZIMÁTICO- 110 L-LITRO

49 BRANCO DE ESPANHA - CARBONATO DE CÁLCIO-EXTRA LEVE. 2
KG -

PACOTE
DE IKG

50

TESTE BOWIE & DICK - CONSISTE DE UMA FOLHA IMPRESSA COM 
LISTRAS E TINTA SENSÍVEL- A ESTERILIZAÇÃO À VAPOR. A FOLHA 

TESTE MUDARÁ DA COR QUANDO EXPOSTA A UM CICLO DE 
ESTERILIZAÇÃO. LIVRE DE CHUMBO E OUTROS METAIS PESADOS.

400
FOL- 

FOLHA

51

INTEGRADOR QUÍMICO TIPO 5 PARA MONITORAR PROCESSOS- 
DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. FÁCIL LEITURA E INTERPRETAÇÃO. 

POSSUI UMA TINTA INDICADORA QUE MUDA DE COR 
(QUALQUER VARIAÇÃO DE COR DETECTÁVEL) DEMONSTRANDO 

SE AS CONDIÇÕES DE ESTERILIZAÇÃO FORAM ATENDIDAS. 
POSSUI UMA PROTEÇÃO QUE IMPEDE QUE A TINTA DO 

INDICADOR ENTRE EM CONTATO COM OS INSTRUMENTOS 
ESTERILIZADOS. ATÓXICA E ISENTA DE CHUMBO E METAIS 

PESADOS,

4

CXl- 
CAIXA C/ 

100 
PEÇAS.

Autarquia Municipal de Regime Especial
Reconhecida pelo Decreto Federal n° 76.924/76 

Recredenciada pelo CEE-SP 
CNPJ 45.176.153/0001-22

Clínicas de Odontologia - Departamento de Odontologia
Endereço: Rua dos Operários, 09 - Centro
Telefone: (12}3625-4148
E-mail: clinica.odontologia@uniiau.br

mailto:clinica.odontoiogia@unitau.br
mailto:clinica.odontologia@uniiau.br


CLÍNICAS ODONTOLÓGICAS - UNITAU
Rua dos Operários, 09 - Centro - Taubaté/SP
Telefone: (12)3625-4148
E-mail: clinica.odontologia@unitau.br

Autarquia Municipal de Regime Especial 
Reconhecida pelo Decreto Federal n° 78.924/76 

Recredenciada pelo CEE-SP 
CNPJ 45.176.153/0001-22

UNITAU
UeiMnUtKl* te TsiãMt

CLÍNICAS ODONTOLÓGICAS F/s.

Deverá ser apresentada documentação ou indicação do endereço eletrônico (link) do item 

respectivo para conferência das especificações técnicas, das marcas e modelos ofertados para 

verificação pelo responsável pela análise técnica. Considera-se documentação válida: catálogo, 

folder, certificado ou manual elaborado pelo fabricante; e documento extraído de consulta realizada 

pela internet. Neste caso, deverá ser indicado o endereço eletrônico da página onde consta a 

informação apresentada.

52 CURATIVO ALVEOLAR COM PRÓPOLIS, PARA USO- 
ODONTOLÓGICO. 2

FRl- 
FRASCO 
C/10 

GRAMAS

4. Prazo e condições de execução

A entrega deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 1° dia útil subsequente ao 

recebimento da Ordem de Compras no Almoxarifado Central, localizado à Rua Expedicionário 

Ernesto Pereira n® 170, CEP: 12020-330, Centro, Taubaté/SP, de segunda a sexta-feira, das 8h30 

às 11h30 e das 14h30 às 16h30, devendo a empresa agendar o dia e hora da entrega pelo e-mail 

almoxarifado@unitau.br ou pelo telefone: (12) 3625-4139.

• O recebimento provisório ocorrerá no Almoxarifado Central, quando o objeto for entregue.

• O recebimento definitivo ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 

recebimento pelo Almoxarifado Central, após a comprovação, pelo setor requisitante, do 

cumprimento das especificações mínimas exigidas.

• O ateste da nota fiscal/fatura pelo responsável será realizado após o recebimento definitivo, 

desde que não sejam identificados defeitos ou imperfeições.

• Se algum produto for rejeitado, o resultado da avaliação será comunicado à empresa, com o 

registro dos defeitos encontrados. A empresa deverá realizar as correções necessárias e 

reapresentar o produto.

• O tempo gasto com a correção de produtos rejeitados será contabilizado no prazo total de 

entrega, para efeito de aferição do prazo estabelecido para a execução da Ordem de Compra. 

No entanto, o tempo utilizado pela UNITAU para a avaliação dos produtos não será considerado 

para este fim.
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• Ressalta-se que a entrega de produtos em desacordo com as especificações não será 

considerada como cumprimento do prazo de entrega pela empresa, podendo resultar em 

sanções, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

5. Prazo e condições de garantia

Durante o prazo de garantia dos produtos fornecidos, como disposto em legislação vigente, sendo 

constatados vícios de qualidade dos produtos,' que tornem inadequada sua utilização, poderá a 

UNITAU, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas, exigir alternativamente e à sua 

escolha, o seguinte:

a) Prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação do setor requisitante, para 

solução do problema detectado, devendo ocorrer a substituição do produto, sem ônus;

b) Restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, se for o caso, 

relativa ao(s) item{s) fornecido(s), que apresentar(em) vício(s) de qualidade, conforme inspeção 

realizada pelo responsável da unidade requisitante da UNITAU, sem prejuízo de eventuais perdas 

e danos, no prazo de 10 (dez) dias, contados da notificação encaminhada.

6. Responsável pelo recebimento, acompanhamento e fiscalização da entrega:

A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Serviço de Materiais - Almoxarifado 

Central, localizado na Rua Expedicionário Ernesto Pereira n® 170, Centro, Taubaté/SP, telefone 12- 

3625-4139, almoxarifado(gunitau.br, sob a responsabilidade da servidora Juliana Fagundes, 

Diretora Administrativa, em conjunto com o setor requisitante.

• O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que solicitado dentro do prazo de entrega 

inicial, devidamente justificado e fundamentado com o envio de documentação comprobatória 

dos fatos apresentados, os quais serão analisados pelo Setor de Almoxarifado, que autorizará 

ou não a prorrogação solicitada.

• A fiscalização da entrega do objeto pela UNITAU não exclui nem reduz a responsabilidade 

da EMPRESA pela inobservância de qualquer obrigação assumida.

7. Condições e prazos de pagamento

• Pagamento em até 21 (vinte e um) dias, contados a partir do ateste definitivo da nota fiscal pelo 

responsável;
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• As notas fiscais, juntamente com o arquivo “XML", deverão ser encaminhados aos e-maiiff 

almoxarifado@unitau.br e danfe@unitau.br. para que sejam atestadas e enviadas para 

pagamento. Deverão constares dados bancários da empresa.

• Nos preços propostos deverão estar inclusos além do lucro, todas as despesas e custos 

operacionais, tais como: transporte (inclusive frete), encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais, seguro contra todos os riscos existentes, garantia e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto.

• Após 12 (doze) meses, contados a partir da data-base vinculada à data do orçamento estimado, 

o valor pactuado poderá ser reajustado mediante aplicação do índice IPCA/IBGE, com 

fundamento no Art. 25, § 7°, e Art. 92, V, da Lei Federal n® 14.133/2021.

• Em atenção à Instrução Normativa RFB n° 2145, de 26/06/2023, informamos que é 

obrigatório destacar o valor e a alíquota do IR a ser retido no corpo da Nota Fiscal. Caso 

o fornecedor seja isento ou imune, uma declaração deverá ser apresentada.

8. Obrigações da Contratada

• Manter, durante todo o prazo de vigência deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas;

• Não utilizar quaisquer informações às quais tenha acesso, em virtude desta aquisição, em 

benefício próprio ou em trabalhos de qualquer natureza, nem as divulgar sem autorização por 

escrito da CONTRATANTE;

• Conduzir a execução da presente avença de acordo com o Termo de Referência e Proposta 

Comercial e de conformidade com as normas técnicas aplicáveis, observando estritamente a 

legislação vigente aplicável;

• Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação da seguridade social, 

trabalhista, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, no que se relacionem com a
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GXGCuçào do objGto dGsts avGDça, ínclusivG no tocantG a sgus Grnprogados, dirigGntGS g 
propostos;

• Responder, por si e por seus sucessores, integraimente e em qualquer caso, portodos os danos 

e prejuízos, de qualquer natureza, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por seus 

empregados ou serviços, indenizando quando for necessário;

• Substituir, a suas expensas e responsabilidade, na forma da lei, os produtos que não estiverem 

de acordo com as especificações.

9. Obrigações da Contratante

• Assegurar à CONTRATADA o recebimento dos créditos decorrentes do adimplemento de suas 

obrigações, acompanhada da atualização monetária entre a data do adimplemento e a do 

efetivo pagamento, com a aplicação do índice INPC/IBGE, se for o caso;

• Permitir à CONTRATADA o livre acesso às dependências relacionadas a execução do objeto 

desta avença, em horários previamente estabelecidos:

• Fiscalizar a execução do ajuste e documentar as ocorrências havidas em registro próprio.

10. Qualificação Técnica

Não se aplica.

11. Critério de julgamento das propostas

O critério de julgamento será o menor preço por item, visando ampliar a competitividade e melhor 

aproveitamento dos produtos disponíveis no mercado.

12. Resultados esperados

Prover a demanda de materiais odontológicos utilizados nas atividades prático-pedagógicas nas 

Clínicas Odontológicas, Laboratórios Multidísciplinares e Centro de Material Esterilizado de forma a 

garantir o.desenvolvimento integral dos alunos nas disciplinas clínicas.

13. Sanções

13.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, deixar de entregar 

documentação exigida, não manter a proposta, erro de execução, execução imperfeita, 

retardamento da execução ou da entrega do objeto, inadimplemento contratual ou ainda comportar-
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se de modo inidôneo, cometer fraude de qualquer natureza ou constatar-se a não veracidade de 

informações prestadas à Administração, praticar atos ilícitos e lesivos, poderá a Administração 

aplicar a Licitante ou a Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nos termos do Art. 155, da 

Lei Federal n° 14,133/21, as sanções administrativas que seguem:

a) Advertência por escrito por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos ao objeto contratado, sendo exigida pronta reparação da falta cometida e comunicação 

formal das providências tomadas;

b) Multa de 2% {dois por cento), sobre o valor total do contrato, por reincidência de 02 (duas) 

advertências:

c) Multa equivalente a 4% (quatro por cento), sobre o valor total do contrato, por dia, pelo não 

cumprimento dos prazos de entrega, admitindo-se o máximo de 05 (cinco) dias, após o que poderá 

ser reconhecida a inexecução do ajuste;

d) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total dó contrato, por infração a qualquer condição 

do contrato e, aplicada em dobro, em caso de reincidência:

e) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do contrato, por inexecução parcial deste 

ajuste, observando-se a proporcionalidade de parte do contrato cumprido, independentemente das 

demais sanções cabíveis;

f) Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por inexecução total deste juste, 

independentemente das demais sanções cabíveis;

g) Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total homologado, pela recusa injustificada da 

licitante vencedora em assinar o Contrato;

h) No caso de reincidência em irregularidades na execução do objeto por 3 (três) vezes, poderá 

considerar caracterizada a inexecução do objeto e rescindir o ajuste, sem prejuízo das multas 

estipuladas nas alíneas anteriores;

i) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo, por prazo de 3 (três) anos, nos casos descritos nos incisos III. IV, V e VI do caput do art. 

155 da Lei Federal 14.133/2021, e por prazo de 2 (dois) anos, nos casos descritos nos incisos II, 

VII do capuf do art, 155. da Lei Federal 14.133/2021, admitindo-se a sua reabilitação nos termos 

do Art. 163, da mesma lei.

j) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, por prazo de 06 (seis) anos, nos casos descritos nos incisos
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CLÍNICAS ODONTOLÓGICAS

VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, admitindo-se a sua reabilitação 

nos termos do Art. 163, da mesma lei.

13.2 - As multas deverão ser recolhidas, por depósito bancário identificado, na conta corrente n° 

45.000045-5, agência 0056, Banco Santander, em nome da Universidade de Taubaté, no prazo de 

até 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.2.1. O comprovante de depósito devera ser encaminhado, no prazo acima, ao e-mail do 

setor responsável pela intimação.

13.3 - Se o valor da multa aplicada e as indenizações cabíveis não forem pagos, os mesmos 

deverão ser descontados dos pagamentos eventualmente devidos à Administração, ou 

descontados da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.4 - A aplicação das penalidades não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública.

13.5 - Para as penalidades previstas, será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, a 

qual deverá ser apresentada pelo interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua notificação, que será dirigida para análise da Douta Procuradoria Jurídica;

13.6 - As sanções serão obrigatoriamente registradas em autos próprios, e no caso da aplicação do 

impedimento de licitar e contratar e da declaração de inidoneidade, requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, nos 

termos do Art. 158, da Lei Federal 14.133/21.

13.7 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 

devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração.

14.1. As estimativas estão discriminadas no item 5 do Estudo Técnico Preliminar - ETP CODO
n®008/2026.

Lei Federal n° 14.133/2021 e validação pelo

Clínicas de Odontologia - Departamento de Odontologia
Endereço: Rua dos Operários, 09 - Centro
Telefone: (12)3625-4148
E-mail: clinica.odontologia@unitau.br
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14. Estimativas do valor da Contratação

14.2. A estimativa atualizada constará em anexo neste Termo de Referência, após pesquisa de 

preços a ser realizada pelo Serviço de Licitações e Compras, conforme parâmetros estabelecidos 

nos incisos 1,11,111, iV e V do §1°, artigo 23 da 

responsável do Setor requisitante.
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CLÍNICAS ODONTOLÓGICAS I ^/s.
15. Adequação Orçamentária / '

15.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no Orçamento da Universidade de Taubaté do atuai exercício financeiro.
15.2. A aquisição será atendida pela seguinte dotação: 12.392.0121.4023.339030.

Não se aplica.

16. Condições gerais
Não se aplica.

Documento aisinado digitaimente

MARCELOGONCALVES CARDOSO
Data: 09y03,'2Qa617:42:38.0300
Verifique era hUps://validar.tti.gov,br

17. Matriz de Risco

Prof. Dr. Marcelo Gonçalves Cardoso
Diretor do Departamento de Ciências Odontológicas

Documento assinado digilalmente

(XWDlAMJSLIADORAPSrrO 
Data: 09/02/202615:13:28^300 
Verifique em hctps://vfllidar.iti.gov:nr

Profa. Dra. Claúdia Auxiliadora Pinto
Coordenadora das Clínicas Odontológicas
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' TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objeto

Aquisição de materiais veterinários.

Pf/s-

2. Fundamentação da aquisição
Este Termo de Referência detalha e estabelece as condições necessárias para a 

aquisição descrita no ETP VET 027/2026.

A aquisição destes itens representa um investimento estratégico que contribuirá para a 

qualidade do ensino, sendo a ausência desses materiais prejudicial ao desempenho 

pedagógico dos alunos.

3. Especificações técnicas

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT.

1
ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA2%-
COM EPINEFRINA 1:100.000.

CAIXA
COM 50
TUBETE ,

1,8ML

50

2 DETERGENTE ENZIMÁTICO-
GALÃO
COM 5L

2

3.1. Deverá ser apresentada documentação ou indicação do endereço eletrônico (link) 

do item respectivo para conferência das especificações técnicas, das marcas e 

modelos ofertados para verificação pelo responsável pela análise técnica. Considera- 

se documentação válida: catálogo, folder, certificado ou manual elaborado pelo 

fabricante: e documento extraído da internet - deverá ser indicado o endereço 

eletrônico da página onde consta a informação apresentada.

3.4. Os itens deverão ser entregues com o prazo de validade mínimo de 75% do prazo 

total determinado pelo fabricante.

4. Prazo, local e condições de entrega

4.1. A entrega deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 1° dia útil 

subsequente ao recebimento da Ordem de Compras no Almoxarifado Central,



Autarquia Municipal da Regime Especial 
Reconhecida pelo Decreto Federal n° 78.924,76 

Recredenciada pelo CEE-SP 
CNPJ 45.176.153/0001-22

localizado à Rua Expedicionário Ernesto Pereira n° 170, CEP; 12020-330, Centro 

Taubaté/SP, de segunda a sexta-feira, das 8h30 às 11h30 e das 14h30 às 16h30, 

devendo a empresa agendar o dia e hora da entrega pelo e-mail 

almoxarifado@unitau.br ou pelo telefone: (12) 3625-4139.

5. Prazo e condições de garantia

5.1. Durante o prazo de garantia' dos produtos fornecidos, como disposto em 

legislação vigente, sendo constatados vícios de qualidade, que tornem inadequada 

sua utilização, poderá a UNITÀU, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas, exigir alternativamehte é à sua escolha, o seguinte:

a) Prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados da solicitação do setor requisitante, 

para solução do problema detectado, devendo ocorrer a substituição do produto, sem 
ônus;

b) Restituição imediata da quantia paga, monetariameníe atualizada, se for o 

caso, relativa ao{s) item(s) fornecido(s), que apresentar(em) vício(s) de qualidade, 

conforme inspeção realizada pelo responsável da unidade requisitante da UNITAU, 

sem prejuízo de eventuais perdas e danos, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da notificação encaminhada.

6. Responsável pelo recebimento, acompanhamento e fiscalização da 
entrega:

6.1. A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Serviço de Materiais - 

Almoxarifado Central, localizado na Rua Expedicionário Ernesto Pereira n® 170, 

Centro. Taubaté/SP, telefone 12-3625-4139, almoxarifado@unitau.br, sob a 

responsabilidade da servidora Juliana Fagundes, Diretora Administrativa, em conjunto 

com 0 setor requisitante.

6.2. A fiscalização da entrega do objeto pela UNITAU não exclui nem reduz a 

responsabilidade da EMPRESA pela inobservância de qualquer obrigação assumida.

7. Condições e prazos de pagamento

7.1. Pagamento será em até 21 (vinte e um) dias, contados a partir do ateste definitivo 

da nota fiscal pelo responsável.

UNITAU
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7.2. As notas fiscais juntamente com o arquivo “XML” deverão ser encaminhados aos 

e-mails almoxarifado@unitau.br e danfe@unitau.br. para que sejam atestadas e 

enviadas para pagamento. Deverão constar os dados bancários da empresa.

7.3. Nos preços propostos deverão estar inclusos além do lucro, todas as despesas e 

custos operacionais, tais como: transporte (inclusive frete), encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais, seguro contra todos os riscos existentes, garantia 

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto.

7.4. Após 12 (doze) meses, contados a partir da data-base vinculada à data do 

orçamento estimado, o valor pactuado poderá ser reajustado mediante aplicação do 

índice IPCA/IBGE, com fundamento no Art. 25, § 7°, e Art. 92, V, da Lei Federal n° 

14.133/2021.

7.5. Notas Fiscais em desconformidade (dados de faturamento, itens diversos ao 

entregue ou ao adquirido, entre outros) não serão aceitas e DEVERÃO SER 

CANCELADAS, independente da data de emissão.

7.5.1. É de responsabilidade da empresa a conferência em sua totalidade dos 

itens da Ordem de Compras/Contrato recebido para a entrega e emissão da Nota 

Fiscal,

7.6. Em atenção à Instrução Normativa RFB n° 2145, de 26/06/2023, informamos que 

é obrigatório destacar o valor e a alíquota do IR a ser retido no corpo da Nota Fiscal. 

Caso o fornecedor seja isento ou imune, uma declaração deverá ser apresentada.

8. Obrigações da Contratada

8.1 Manter, durante todo o prazo de vigência deste Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação 

exigidas:

8.2 Não utilizar quaisquer informações às quais tenha acesso, em virtude desta 

aquisição, em benefício próprio ou em trabalhos de qualquer natureza, nem as 

divulgar sem autorização por escrito da CONTRATANTE;

8.3 Conduzir a execução da presente avença de acordo com o Termo de Referência e 

Proposta Comercial e de conformidade com as normas técnicas aplicáveis, 

observando estritamente a legislação vigente aplicável;

8.4 Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação da seguridade 

social, trabalhista, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, no que se

UNITAU 
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relacionem com a execução do objeto desta avença, inclusive no tocante a seus 

empregados, dirigentes e prepostos;

8.5 Responder, por si e por seus sucessores, integralmente e em qualquer caso, por 

todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por seus empregados ou serviços, indenizando quando for necessário;

8.6 Substituir, a suas expensas e’responsabilidade, na forma da lei, os produtos que 

não estiverem de acordo com as especificações.

9. Obrigações da Contratante

9.1 Assegurar à CONTRATADA o recebimento dos créditos decorrentes do 

adimplemento de suas obrigações, acompanhada da atualização monetária entre a 

data do adimplemento e a do efetivo pagamento, com a aplicação do índice 

INPC/IBGE, se for o caso;

9.2 Permitir à CONTRATADA o livre acesso às dependências relacionadas a 

execução do objeto desta avença, em horários previamente estabelecidos;

9.3 Fiscalizar a execução do ajuste e documentar as ocorrências havidas em registro 

próprio.

10. Qualificação técnica
Não se aplica.

11. Critério de julgamento das propostas

11.1. O critério de julgamento será o menor preço unitário por item, visando ampliar a 

competitividade e melhor aproveitamento dos produtos disponíveis no mercado.

12. Resultados esperados

Tais insumos representam aquisições essenciais para o pleno desenvolvimento das 

atividades pedagógicas do Departamento de Ciências Agrárias da Unitau.

13. Sanções

13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, deixar de entregar 

documentação exigida, não manter a proposta, erro de execução, execução 

imperfeita, retardamento da execução ou da entrega do objeto, inadimplemento

UNITAU
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j) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, por prazo de 06 (seis) anos,
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contratual ou ainda comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude de qualquer 

natureza ou constatar-se a não veracidade de informações prestadas à Administração, 

praticar atos ilícitos e lesivos, poderá a Administração aplicar a Licitante ou a 

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nos termos do Art. 155, da Lei Federal 

n° 14.133/21, as sanções administrativas que seguem:

a) Advertência por escrito por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos ao objeto contratado, sendo exigida pronta 

reparação da falta cometida e comunicação formal das providências tomadas;

b) Multa de 2% (dois por cento), sobre o valor total do contrato, por reincidência de 02 

(duas) advertências;

c) Multa equivalente a 4% (quatro por cento), sobre o valor total do contrato, por dia, 

pelo não cumprimento dos prazos de entrega, admitindo-se o máximo de 05 (cinco) 

dias, após o que poderá ser reconhecida a inexecução do ajuste;

d) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, por infração a 

qualquer condição do contrato e, aplicada em dobro, em caso de reincidência;

e) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do contrato, por inexecução 

parcial deste ajuste, observando-se a proporcionalidade de parte do contrato 

cumprido, independentemente das demais sanções cabíveis:

f) Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por inexecução total 

deste juste, independentemente das demais sanções cabíveis:

g) Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total homologado, pela recusa 

injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato;

h) No caso de reincidência em irregularidades na execução do objeto por 03 (três) 

vezes, poderá considerar caracterizada a inexecução do objeto e rescindir o ajuste, 

sem prejuízo das multas estipuladas nas alíneas anteriores:

i) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo, por prazo de 03 (três) anos, nos casos descritos nos 

incisos III, IV, V e VI do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, e por prazo de 

02 (dois) anos, nos casos descritos nos incisos II, VII do caput do art. 155, da Lei 

Federal 14.133/2021, admitindo-se a sua reabilitação nos termos do Art. 163, da 

mesma lei.
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nos casos descritos nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal 

14.133/2021, admitindo-se a sua reabilitação nos termos do Art. 163, da mesma lei.

13.2 - As multas deverão ser recolhidas, por depósito bancário identificado, na conta 

corrente n° 45.000045-5, agência 0056, Banco Santánder, em nome da Universidade 

de Taubaté, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.2.1. O comprovante de depósito deverá ser encaminhado, no prazo acima, 

ao e-mail do setor responsável pela intimação.

13.3 - Se 0 valor da multa aplicada e as indenizações cabiveis não forem pagos, os 

mesmos deverão ser descontados dos pagamentos eventualmente devidos à 

Administração, ou descontados da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.4 - A aplicação das penalidades não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

13.5 - Para as penalidades previstas, será garantido o direito ao contraditório e à 

ampla defesa, a qual deverá ser apresentada pelo interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua notificação, que será dirigida para análise da Douta 

Procuradoria Jurídica:

13.6 - As sanções serão obrigatoriamente registradas em autos próprios, e no caso da 

aplicação do impedimento de licitar e contratar e da declaração de inidoneidade, 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, nos termos 

do Art. 158, da Lei Federal 14.133/21.

13.7 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou 

força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração.

14. Estimativas do valor da Aquisição

14.1. As estimativas estão discriminadas no item 5 do Estudo Técnico Preliminar - 

ETP VET 002/2026.

''4-2. A—estimativa atualizada, constará em anexo neste Termo de 

Referência, após pesquisa de preços a ser realizada pelo Serviço de Licitações e 

Compras, conforme parâmetros estabelecidos nos incisos I, II, III, IV e V, do §1°, artigo 

23, da Lei Federal n° 14.133/2021.
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15. Adequação Orçamentária

15.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta dos 

recursos específicos consignados no Orçamento da Universidade de Taubaté do atual 
exercício financeiro.

15.2. A aquisição será atendida pela seguinte dotação 12.122.0104.4003.339030.

16. Condições gerais

Não se aplica.

Documento assinada d igitalmente

HHJEK NUNES
Data: 16/02/202S 15:22:57-0300
Verifique em https;//validar.ití.gov.br

Prof. Dr. Heder Nunes Ferreira 
Diretor do Departamento de Ciências Agrárias
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TERMO DE REFERÊNCIA
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1. Objeto

Solução aquosa de clorexidina 2%.

2. Fundamentação da aquisição
Este TERMO DE REFERÊNCIA detalha e estabelece as condições necessárias para a 

aquisição descrita no ETP EFI 002/2025.
A aquisição se fundamenta na necessidade de garantir a segurança sanitária dos 

atendimentos e das práticas laboratoriais do Curso de Estética e Cosmética. A solução 

de clorexidina 2% é um antisséptico de referência, recomendada por normas e manuais 

de biossegurança para reduzir riscos de contaminação e assegurar condições 
adequadas de ambiente antes, durante e após os procedimentos.

A ausência desse insumo compromete significativamente:
• 0 controle de infecções

• a integridade sanitária dos espaços
• a conformidade com normas vigentes

3. Especificações técnicas

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID. QUANT.

1

SOLUÇÃO CLOREXIDINA 2% AQUOSA, NÃO DEGERMANTE. 

UTILIZADA PARA LIMPEZA DE CAVIDADES, AÇÃO ANTI­

SÉPTICA.

FRASCO

IL
1

3.1. Deverá ser apresentada documentação ou indicação do endereço eletrônico (link) 
do item respectivo para conferência das especificações técnicas, das marcas e modelos 

ofertados para verificação pelo responsável pela análise técnica. Considera-se 

documentação válida: catálogo, folder, certificado ou manual elaborado pelo fabricante: 

e documento extraído da internet - deverá ser indicado o endereço eletrônico da página 

onde consta a informação apresentada.

3.2. Os itens deverão ser entregues com o prazo de validade mínimo de 75% do prazo 

total determinado pelo fabricante.
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4. Prazo, locai e condições de entrega
4.1. A entrega deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 1® dia útil

UNITAU

subsequente do recebimento da Ordem de Compras no Almoxarifado Central, 

localizado à Rua Expedicionário Ernesto Pereira n° 170, CEP; 12020-330, Centro, 
Taubaté/SP, de segunda a sexta-feira, das 08h30 às 11h30 e das 14h30 às 16h30, 

devendo a empresa agendar o dia e hora da entrega pelo e-mail almoxarifado@unitau.br

ou pelo telefone: (12) 3625-4139.
4.2. O recebimento provisório ocorrerá no Almoxarifado Central, quando o objeto for

entregue.
4.3. O recebimento definitivo ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de recebimento pelo Almoxarifado Central, após a comprovação, pelo setor 

requisitante, do cumprimento das especificações mínimas exigidas.
4.4. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que solicitado dentro do prazo de 

entrega iniciai, devidamente justificado e fundamentado com o envio de documentação 
comprobatória dos fatos apresentados, os quais serão analisados pelo Setor de 

Almoxarifado, que autorizará ou não a prorrogação solicitada.
4.5. O ateste da nota fiscal/fatura pelo responsável será realizado após o recebimento 

definitivo, desde que não sejam identificados defeitos ou imperfeições.

4.6. Se algum produto for rejeitado, o resultado da avaliação será comunicado à 

empresa, com o registro dos defeitos encontrados.
4.7. A empresa deverá realizar as correções necessárias e reapresentar o produto.

4.8. O tempo gasto com a correção de produtos rejeitados será contabilizado no 

prazo total de entrega, para efeito de aferição do prazo estabelecido para a entrega,

4.9. O tempo utilizado pela UNITAU para a avaliação dos produtos não será considerado 

para este fim.
4.10. Ressalta-se que a entrega de produtos em desacordo com as especificações 
não será considerada como cumprimento do prazo de entrega pela empresa, 
podendo resultar em sanções, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

5. Prazo e condições de garantia
5.1. Durante o prazo de garantia dos produtos fornecidos, como disposto em legislação 
vigente, sendo constatados vícios de qualidade, que tornem inadequada sua utilização.

mailto:almoxarifado@unitau.br
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poderá a UNITAU, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas, exigir 

alternativamente e à sua escolha, o seguinte:

a) Prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação do setor requisitante, para 
solução do problema detectado, devendo ocorrer a substituição do produto, sem ônus;

b) Restituição imediata da quantia paga, moneíariamente atualizada, se for o caso, 

relativa ao(s) item(s) fornecido(s), que apresentar(em) vício(s) de qualidade, conforme 

inspeção realizada pelo responsável da unidade requisitante da UNITAU, sem prejuízo 

de eventuais perdas e danos, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação 

encaminhada.

6. Responsável pelo recebimento, acompanhamento e fiscalização da 

entrega:
6.1. A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Serviço de Materiais - 
Almoxarifado Central, localizado na Rua Expedicionário Ernesto Pereira n° 170, Centro, 
Taubaté/SP, telefone 12-3625-4139, almoxarifado@unitau.br, sob a responsabilidade 

da servidora Juliana Fagundes, Diretora Administrativa, em conjunto com o setor 

requisitante.
6.2. A fiscalização da entréga do objeto pela UNITAU não exclui nem reduz a 

responsabilidade da EMPRESA pela inobservância de qualquer obrigação assumida.

7. Condições e prazos de pagamento
7.1. Pagamento será em até 21 (vinte e um) dias, contados a partir do ateste definitivo 

da nota fiscal pelo responsável
7.2. As notas fiscais junta.mente com o arquivo “XML" deverão ser encaminhados aos 

e-mails almoxarifado@unitau.br e danfe@unitau.br, para que sejam atestadas e 

enviadas para pagamento. Deverão constar os dados bancários da empresa.

7.3. Nos preços propostos deverão estar inclusos além do lucro, todas as despesas e 
custos operacionais, tais como: transporte (inclusive frete), encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais, seguro contra todos os riscos existentes, garantia e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto.

mailto:almoxarifado@unitau.br
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7.4. Após 12 (doze) meses, contados a partir da data-base vinculada à data do 

orçamento estimado, o valor pactuado poderá ser reajustado mediante aplicação do 
índice IPCA/IBGE, com fundamento no Art. 25, § 7°, e Art. 92, V, da Lei Federal n° 

14.133/2021.
7.5. Notas Fiscais em desconformidade (dados de faturamento, itens diversos ao 
entregue ou ao adquirido, entre outros) não serão aceitas e DEVERÃO SER 

CANCELADAS, independente da data de emissão,
7.5.1. É de responsabilidade da empresa a conferência em sua totalidade dos 

itens da Ordem de Compras/Contrato recebido para a entrega e emissão da Nota Fiscal.

7.6. Em atenção á Instrução Normativa RFB n° 2145, de 26/06/2023, informamos que é 

obrigatório destacar o valor e a alíquota do IR a ser retido no corpo da Nota Fiscal. Caso 

0 fornecedor seja isento ou imune, uma declaração deverá ser apresentada.

8. Obrigações da Contratada
8.1 Manter, durante todo o prazo de vigência deste Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação 

exigidas;
8.2 Não utilizar quaisquer informações às quais tenha acesso, em virtude desta 

aquisição, em benefício próprio ou em trabalhos de qualquer natureza, nem as divulgar 

sem autorização por escrito da CONTRATANTE;
8.3 Conduzir a execução da presente avença de acordo com o Termo de Referência e 

Proposta Comercial e de conformidade com as normas técnicas aplicáveis, observando 

estritamente a legislação vigente aplicável;
8.4 Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação da seguridade 

social, trabalhista, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, no que se 

relacionem com a execução do objeto desta avença, inclusive no tocante a seus 

empregados, dirigentes e prepostos;
8.5 Responder, por si e por seus sucessores, integralmente e em qualquer caso, por 

todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por seus empregados oú serviços, indenizando quando for necessário;

8.6 Substituir, a suas expensas e responsabilidade, na forma da lei, os produtos que 

não estiverem de acordo com as especificações.

UNITAU
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3) Advertência por escrito por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos ao objeto contratado, sendo exigida pronta reparação da falta 

cometida e comunicação formal das providências tomadas;
b) Multa de 2% (dois por cento), sobre o valor total do contrato, por reincidência de 02 

(duas) advertências;
c) Multa equivalente a 4% (quatro por cento), sobre o valor total do contrato, por dia, 

pelo não cumprimento dos prazos de entrega, admitindo-se o máximo de 05 (cinco) dias, 

após 0 que poderá ser reconhecida a inexecução do ajuste;
d) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer 

condição do contrato e, aplicada em dobro, em caso de reincidência;

e) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do contrato, por inexecução parcial 

deste ajuste, observando-se a proporcionalidade de parte do contrato cumprido, 

independentemente das demais sanções cabíveis;
f) Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por inexecução total 

deste juste, independentemente das demais sanções cabíveis;
g) Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total homologado, pela recusa 

injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato;
h) No caso de reincidência em irregularidades na execução do objeto por 03 (três) 

vezes, poderá considerar caracterizada a inexecução do objeto e rescindir o ajuste, sem 

prejuízo das multas estipuladas nas alíneas anteriores;
i) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo, por prazo de 03 (três) anos, nos casos descritos nos incisos 

III, IV, Ve VI do caputdo art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, e por prazo de 02 (dois) 

anos, nos casos descritos nos incisos II, VII do caput do art. 155, da Lei Federal 

14.133/2021, admitindo-se a sua reabilitação nos termos do Art. 163, da mesma lei.

j) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, por prazo de 06 (seis) anos, nos 

casos descritos nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal 

14.133/2021, admitindo-se a sua reabilitação nos termos do Art. 163, da mesma lei.
13.2 - As multas deverão ser recolhidas, por depósito bancário identificado, na conta 

corrente n° 45.000045-5, agência 0056, Banco Santander, em nome da Universidade 

de Taubaté, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

IINITAU
IMvarMMd» d» Taota»



Autarquia Municipal de Regime Especial 
Reconhecida pelo Decreto Federal n° 78.924/76 

Recredenciada pelo CEE-SP 
CNPJ 45.176.153/0001-22

UNITAU
UnivwtMad* d» TUMti

13.2.1. O comprovante de depósito deverá ser encaminhado, no prazo acima, 

ao e-mail do setor responsável pela intimação.
13.3 - Se o valor da multa aplicada e as indenizações cabíveis não forem pagos, os 

mesmos deverão ser descontados dos pagamentos eventualmente devidos à 

Administração, ou descontados da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.4 - A aplicação das penalidades não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

13.5 - Para as penalidades previstas, será garantido o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, a qual deverá ser apresentada pelo interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua notificação, que será dirigida para análise da Douta

Fis.

Procuradoria Jurídica;
13.6 - As sanções serão obrigatoriamente registradas em autos próprios, e no caso da 
aplicação do impedimento de licitar e contratar e da declaração de inidoneidade, 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, nos termos do 

Art. 158, da Lei Federal 14.133/21.
13.7 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força 

maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração.

14. Estimativas do valor da Aquisição
14.1. As estimativas estão discriminadas no item 6 do Estudo Técnico Preliminar - 

ETP BIO n° 002/2026.
14.2. A estimativa atualizada, constará em anexo neste Termo de 

Referência, após pesquisa de preços a ser realizada pelo Serviço de Licitações e 

Compras, conforme parâmetros estabelecidos nos incisos I, II, III, IV e V, do §1°, artigo 

23, da Lei Federal n° 14.133/2021.

15. Adequação Orçamentária
15.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no Orçamento da Universidade de Taubaté do atual exercício 

financeiro.
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^5.2. A aquisição será atendida pela seguinte dotação 12.364.0111.4003.339030.
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16. Condições gerais
Não se aplica.

Documento assinado digitalmente

MMULIA HIDALGO UOKWS
Data: 11/02/202616:00:54-0300
Verifique em ht(ps://sfalídar.iti.eov.br

Profa. Ma. Marilia Hidalgo Uchôas
Diretora do Departamento de Biologia
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objeto
Aquisição de materiais para esterilização.

FIs.

2. Fundamentação da aquisição
Este TERMO DE REFERÊNCIA detalha e estabelece as condições necessárias para a 

aquisição descrita no ETP EFI 002/2025.
A fita adesiva para autoctave é necessária para garantir que os materiais foram 
corretamente esterilizados, oferecendo segurança, controle de qualidade e atendimento 

às normas de biossegurança.
O detergente enzimãtico é essencial para a limpeza adequada de instrumentos, 
removendo matéria orgânica antes da esterilização, preservando os materiais e 

garantindo a segurança dos alunos e professores.

3. Especificações técnicas

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT.

1
FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE MEDINDO 19MM X

30M.
ROLO 10

2 DETERGENTE ENZIMÃTICO. LITRO 4

3.1. Deverá ser apresentada documentação ou indicação do endereço eletrônico (link) 
do item respectivo para conferência das especificações técnicas, das marcas e modelos 

ofertados para verificação pelo responsável pela análise técnica. Considera-se 

documentação válida: catálogo, folder, certificado ou manual elaborado pelo fabricante; 

e documento extraído da internet - deverá ser indicado o endereço eletrônico da página 

onde consta a informação apresentada.

4. Prazo, local e condições de entrega
4.1. A entrega deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 1- dia útil 

subsequente ao recebimento da Ordem de Compras no Almoxarifado Central, 
localizado à Rua Expedicionário Ernesto Pereira n- 170, CEP: 12020-330, Centro, 

Taubaté/SP, de segunda a sexta-feira, das 8h30 às 11h30 e das 14h30 às 16h30,
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devendo a empresa agendar o dia e hora da entrega pelo e-mail alrnoxarifadoO unitau.br 

ou pelo telefone: (12) 3625-4139.
4.1.1 O cronoqrama e as quantidades poderão ser alterados de acordo com as 

necessidades da UNITAU e a empresa será comunicada com 10 (dez) dias úteis de 

antecedência da nova data de entrega estabelecida.
4.2. O recebimento provisório ocorrerá no Almoxarifado Central, quando o objeto for

FIs.

entregue.
4.3. O recebimento definitivo ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de recebimento pelo Almoxarifado Central, após a comprovação, pelo setor 

requisitante, do cumprimento das especificações mínimas exigidas.
4.4. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que solicitado dentro do prazo de 
entrega inicial, devidamente justificado e fundamentado com o envio de documentação 

comprobatória dos fatos apresentados, os quais serão analisados pelo Setor de 

Almoxarifado, que autorizará ou não a prorrogação solicitada.
4.5. O ateste da nota fiscal/fatura pelo responsável será realizado após o recebimento 

definitivo, desde que não sejam identificados defeitos ou imperfeições.

4.6. Se algum produto for rejeitado, o resultado da avaliação será còmunicado à 

empresa, com o registro dos defeitos encontrados.

4.7. A empresa deverá realizar as correções necessárias e reapresentar o produto.

4.8. O tempo gasto com a correção de produtos rejeitados será contabilizado no 
prazo total de entrega, para efeito de aferição do prazo estabelecido para a entrega.

4.9.0 tempo utilizado pela UNITAU para a avaliação dos produtos não será considerado 

para este fim.
4.10. Ressalta-se que a entrega de produtos em desacordo com as especificações 

não será considerada como cumprimento do prazo de entrega pela empresa, 
podendo resultar em sanções, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

5. Prazo e condições de garantia
5.1.0 prazo de garantia dos produtos será de no mínimo 12 meses, após o recebimento 

definitivo pelo responsável.
5.2. Durante o prazo de garantia dos produtos fornecidos, sendo constatados vícios de 

qualidade, que tornem inadequada sua utilização, poderá a UNITAU, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas, exigir alternativamente e à sua escolha, o seguinte:

unitau.br
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a) Prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação do setor requisitante, para 

solução do problema detectado, devendo ocorrer a substituição do produto, sem ônus;
b) Restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, se for o caso, 

relativa ao(s) item(s) fornecido(s), que apresentar(em) vício(s) de qualidade, conforme 

inspeção realizada pelo responsável da unidade requisitante da UNITAU, sem prejuízo 

de eventuais perdas e danos, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação

encaminhada.

6. Responsável pelo recebimento, acompanhamento e fiscalização da 

entrega:
6.1. A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Serviço de Materiais - 

Almoxarifado Central, localizado na Rua Expedicionário Ernesto Pereira n® 170, Centro, 
Taubaté/SP, telefone 12-3625-4139, almoxarifado@unitau.br, sob a responsabilidade 

da servidora Juliana Fagundes, Diretora Administrativa, em conjunto com o setor 

requisitante.
6.2. A fiscalização da entrega do objeto pela UNITAU não exclui nem reduz a 

responsabilidade da EMPRESA pela inobservância de qualquer obrigação assumida.”

7. Condições e prazos de pagamento
7.1. Pagamento será em até 21 (vinte e um) dias, contados a partir do ateste definitivo 

da nota fiscal pelo responsável.
7.2. As notas fiscais juntamente com o arquivo “XML" deverão ser encaminhados aos 
e-mails almoxarifado@unitau.br e danfe@unitau.br, para que sejam atestadas e 

enviadas para pagamento. Deverão constar os dados bancários da empresa.

7.3. Nos preços propostos deverão estar inclusos além do lucro, todas as despesas e 

custos operacionais, tais como: transporte (inclusive frete), encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais, seguro contra todos os riscos existentes, garantia e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto.

7.4. Após 12 (doze) meses, contados a partir da data-base vinculada à data do 
orçamento estimado, o valor pactuado poderá ser reajustado mediante aplicação do 

índice IPCA/IBGE, com fundamento no Art. 25, § 7®, e Art. 92, V, da Lei Federal n- 

14.133/2021.

mailto:almoxarifado@unitau.br
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7.5. Notas Fiscais em desconformidade (dados de faturamento, itens diversos ao 
entregue ou ao adquirido, entre outros) não serão aceitas e DEVERÃO SER 

CANCELADAS, independentemente da data de emissão.

7.5.1 ■ É de responsabilidade da empresa a conferência em sua totalidade dos 

itens da Ordem de Compras/Contrato recebido para a entreaa e emissão da Nota Fiscal.

7.6. Em atenção à Instrução Normativa RFB n- 2145, de 26/06/2023, informamos que é 
obrigatório destacar o valor e a alíquota do IR a ser retido no corpo da Nota Fiscal. Caso 

0 fornecedor seja isento ou imune, uma declaração deverá ser apresentada.

8. Obrigações da Contratada
8.1 Manter, durante todo o prazo de vigência deste Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação 

exigidas;
8.2 Não utilizar quaisquer informações às quais tenha acesso, em virtude desta 
aquisição, em benefício próprio ou em trabalhos de qualquer natureza, nem as divulgar 

sem autorização por escrito da UNITAU;

8.3 Conduzir a execução da presente avença de acordo com o Termo de Referência e 
Proposta Comercial e de conformidade com as normas técnicas aplicáveis, observando 

estritamente a legislação vigente aplicável;
8.4 Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação da seguridade 
social, trabalhista, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, no que se 

relacionem com a execução do objeto desta avença, inclusive no tocante a seus 

empregados, dirigentes e prepostos;

8.5 Responder, por si e por seus sucessores, integralmente e em qualquer caso, por 

todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados à UNITAU ou a terceiros, 

por seus empregados ou serviços, indenizando quando for necessário;

8.6 Substituir, a suas expensas e responsabilidade, na forma da lei, os produtos que 

não estiverem de acordo com as especificações.

9. Obrigações da Contratante
9.1 Assegurar à empresa o recebimento dos créditos decorrentes do adimplemento de 

suas obrigações, acompanhada da atualização monetária entre a data do adimplemento 

e a dó efetivo pagamento, com a aplicação do índice INPC/IBGE, se for o caso;

UNITAU 
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2.2 Permitir à empresa o livre acesso às dependências relacionadas a execução do 

objeto desta avença, em horários previamente estabelecidos;
9.3 Fiscalizar a execução do ajuste e documentar as ocorrências havidas em registro 

próprio.

10. Qualificação técnica
Não se aplica.

11. Critério de julgamento das propostas
11.1.0 critério de julgamento será o menor preço unitário por item, visando ampliar a 

competitividade e melhor aproveitamento dos produtos disponíveis no mercado.

12. Resultados esperados
A presente contratação almeja que:

• Possibilitar a realização das aulas práticas de acordo com o cronograma 

programado;

• Desenvolver habilidades técnicas e interpessoais, promovendo a 

formação adequada aos alunos.

13. Sanções
13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, deixar de entregar 

documentação exigida, não manter a proposta, erro de execução, execução imperfeita, 

retardamento da execução ou da entrega do objeto, inadimplemento contratual ou ainda 
comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude de qualquer natureza ou constatar-se 

a não veracidade de informações prestadas à Administração, praticar atos ilícitos e 
lesivos, poderá a Administração aplicar a Licitante ou a Contratada, garantida a prévia 

e ampla defesa, nos termos do Art. 155, da Lei Federal n- 14.133/21, as sanções 

administrativas que seguem:

a) Advertência por escrito por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos ao objeto contratado, sendo exigida pronta reparação da falta 

cometida e comunicação formal das providências tomadas;

UNITAU
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b) Multa de 2% (dois por cento), sobre o valor total do contrato, por reincidência de 02 

(duas) advertências;
c) Multa equivalente a 4% (quatro por cento), sobre o valor total do contrato, por dia, 

pelo não cumprimento dos prazos de entrega, admitindo-se o máximo de 5 (cinco) dias, 
após 0 que poderá ser reconhecida a inexecução do ajuste;

d) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer 
condição do contrato e, aplicada em dobro, em caso de reincidência;

e) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do contrato, por inexecução parcial 

deste ajuste, observando-se a proporcionalidade de parte do contrato cumprido, 

independentemente das demais sanções cabíveis;

f) Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por inexecução total 
deste juste, independentemente das demais sanções cabíveis;

g) Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total homologado, pela recusa 

injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato;
h) No caso de reincidência em irregularidades na execução do objeto por 3 (três) 

vezes, poderá considerar caracterizada a inexecução do objeto e rescindir o ajuste, sem 
prejuízo das multas estipuladas nas alíneas anteriores:

i) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo, por prazo de 3 (três) anos, nos casos descritos nos incisos 

III, IV, V e VI do caput do art. 155 da Lei Federal 14,133/2021, e por prazo de 2 (dois) 

anos, nos casos descritos nos incisos II, VII do caput do art. 155, da Lei Federal 
14.133/2021, admitindo-se a sua reabilitação nos termos do Art 163, da mesma lei.

j) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, por prazo de 06 (seis) anos, nos 

casos descritos nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal 
14.133/2021, admitindo-se a sua reabilitação nos termos do Art. 163, da mesma lei.

13.2 - As muitas deverão ser recolhidas, por depósito bancário identificado, na conta 
corrente n- 45.000045-5, agência 0056, Banco Santander, em nome da Universidade 

de Taubaté, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.2.1. O comprovante de depósito deverá ser encaminhado, no prazo acima, 

ao e-mail do setor responsável pela intimação.
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FIs.



Autarquia Municipal de Regime Especial 
Reconhecida pelo Decreto Federal n‘ 78.924/76 

Recredenciada pelo CEE-SP 
CNPJ 45.176.153/0001-22

13.3 - Se 0 valor da multa aplicada e as indenizações cabíveis não forem pagos, os 

mesmos deverão ser descontados dos pagamentos eventualmente devidos à 
Administração, ou descontados da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.4 - A aplicação das penalidades não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

13.5 - Para as penalidades previstas, será garantido o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, a qual deverá ser apresentada pelo interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua notificação, que será dirigida para análise da Douta
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Procuradoria Jurídica;
13.6 - As sanções serão obrigatoriamente registradas em autos próprios, e no caso da 
aplicação do impedimento de licitar e contratar e da declaração de inidoneidade, 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, nos termos do 

Art. 158, da Lei Federal 14,133/21.
13.7 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força 

maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração.

14. Estimativas do valor da Aquisição
14.1. As estimativas estão discriminadas no item 6 do Estudo Técnico Preliminar - 

ETP MED CRUZEIRO - 2026.
14.2. A estimativa atualizada, constará em anexo neste Termo de 

Referência, após pesquisa de preços a ser realizada pelo Serviço de Licitações é 

Compras, conforme parâmetros estabelecidos nos incisos I, II, III, IV e V, do §1-, artigo 

23, da Lei Federal n^ 14.133/2021.

15. Adequação Orçamentária

15.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no Orçamento da Universidade de Taubaté do atual exercício 

financeiro.
15.2. A aquisição será atendida pela seguinte dotação 12.364.0111.4003.339030.
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Não se aplica.

Documento assinado digilalmente
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Prof. Me. Lucas José Fiório Rebouças 

Coordenador administrativo do Departamento de Ciências Médicas da 

UNiTAU de Cruzeiro.
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TERMO DE REFERÊNCIA F/s.

1. Objeto
Aquisição de fita autoclave.

2. Motivação
Este Termo de Referência detalha e estabelece as condições necessárias para a 

aquisição descrita no ETP IBB 03/2026. O Laboratório de Microbiologia atende aos 

alunos matriculados em diversos cursos de Biociências da Universidade de Taubaté, 
como Medicina, Odontologia, Biologia (Bacharelado e Licenciatura), ,Fisioterapia 

(Matutino e Noturno), Biomedicina (Matutino e Noturno), Enfermagem (Matutino e 
Noturno), Nutrição (Matutino e Noturno), Educação Física e Medicina Veterinária, os 

quais têm acesso aos laboratórios destinados à realização de aulas práticas em 
diversas disciplinas. As aulas práticas são um complemento essencial às aulas 

teóricas, pois permitem que os alunos apliquem o conhecimento adquirido, 

consolidando conceitos e desenvolvendo habilidades técnicas e interpessoais. Durante 

essas atividades práticas, os estudantes são desafiados a aplicar o pensamento crítico 

na análise de resultados, resolução de problemas e condução de experimentos.

3. Especificações técnicas

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

1
FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE MEDINDO 19MM X 
30MM

ROLO 6

3.1. Deverá ser apresentada documentação ou indicação do endereço eletrônico (link) 

do item respectivo para conferência das especificações técnicas, das marcas e 

modelos ofertados para verificação pelo responsável pela análise técnica. Considera- 

se documentação válida; catálogo, folder, certificado ou manual elaborado pelo 

fabricante: e documento extraído da internet - deverá ser indicado o endereço 

eletrônico da página onde consta a informação apresentada.
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4. Prazo, local e condições de entrega ou execução
4.1. A entrega deverá ocorrer em até 10 dias úteis, contados a partir do 1° dia útil 

subsequente ao recebimento da Ordem de Compras no Almoxarifado Central, 

localizado à Rua Expedicionário Ernesto Pereira n° 170, CEP: 12020-330, Centro, 
Taubaté/SP, de segunda a sexta-feira, das 8h30 às 11h30 e das 14h30 às 16h30, 

devendo a empresa agendar o dia e hora da entrega pelo e-mail 

almoxarifado@unitau.br, ou pelo telefone: (12) 3625-4139.

F/s.

UNITAU
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5. Prazo e condições de garantia
5.1. Durante o prazo de garantia dos produtos fornecidos, como disposto em 
Legislação vigente, sendo constatados vícios de qualidade, que tornem inadequada 
sua utilização, a UNITAU, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas, exigir 

alternativamente e à sua escolha, o seguinte:
a) Prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação do setor requisitante, para 

solução do problema detectado, devendo ocorrer a substituição do produto, sem ônus;

b) Restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, se for o caso, 

relativa ao(s) item(s) fornecido(s), que apresentar(em) vício(s) de qualidade, conforme 

inspeção realizada pelo responsável da unidade requisitante da UNITAU, sem prejuízo 

de eventuais perdas e danos, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação 

encaminhada.

6. Responsável pelo recebimento, acompanhamento e fiscalização da 

entrega:
6.1. A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Serviço de Materiais - 
Almoxarifado Central, localizado na Rua Expedicionário Ernesto Pereira n° 170, 

Centro, Taubaté/SP, telefone 12-3625-4139, almoxarifado@unitau.br, sob a 

responsabilidade da servidora Juliana Fagundes, Diretora administrativa, em conjunto 

com 0 setor requisitante.
6.2. A fiscalização da entrega do objeto pela UNITAU não exclui nem reduz a 

responsabilidade da EMPRESA pela inobservância de qualquer obrigação assumida.
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mailto:almoxarifado@unitau.br
mailto:almoxarifado@unitau.br


Instituto Básico de Biociências 
Av. Tiradentes n° 500 - Centro 
CEP 12030-180-Taubaté-SP 
Telefone: (12) 3625-4206 
E-matI: ibb@unitau.br 
Laboratório de Microbiologia

Autarquia Municipal de Regime Especial 
Reconhecida pelo Decreto Federal n° 78.924/76 

Recredenciada pelo CEE-SP 
CNPJ 45.176.153/0001-22

7. Condições e prazos de pagamento
7.1. Pagamento em até 21 (vinte e um) dias, contados a partir do ateste definitivo da

UNITAU
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nota fiscal pelo responsável.

' 12. As notas fiscais juntamente com o arquivo “XML” deverão ser encaminhados aos 
e-mails almoxarifado(gunitau.br e danfetgunitau.br, para que sejam atestadas e 

enviadas para pagamento. Deverão constar os dados bancários da empresa.

7.3. Nos preços propostos deverão estar inclusos além do lucro, todas as despesas e 
custos operacionais, tais como; transporte (inclusive frete), encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais, seguro contra todos os riscos existentes, garantia 

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto.

7.4. Após 12 (doze) meses, contados a partir da data-base vinculada à data do 

orçamento estimado, o valor pactuado poderá ser reajustado mediante aplicação do 

índice IPCA/IBGE, com fundamento no Art. 25, § 7°, e Art. 92, V, da Lei Federal n°

14.133/2021
7.5. Notas Fiscais em desconformidade (dados de faturamento, itens diversos ao 
entregue ou ao adquirido, entre outros) não serão aceitas e DEVERÃO SER 

CANCELADAS, independente da data de emissão.

7.5.1. É de responsabilidade da empresa a conferência em sua totalidade dos 

itens da Ordem de Compras/Contrato recebido para a entrega e emissão da Nota 

Fiscal.
7.6. Em atenção à Instrução Normativa RFB n° 2145, de 26/06/2023, informamos que 
é obrigatório destacar o valor e a alíquota do IR a ser retido no corpo da Nota Fiscal. 

Caso 0 fornecedor seja isento ou imune, uma declaração deverá ser apresentada.

8. Obrigações da contratada
8.1. Manter, durante todo o prazo de vigência deste Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação 

exigidas;
8.2. Não utilizar quaisquer informações às quais tenha acesso, em virtude desta 

aquisição, em benefício próprio ou em trabalhos de qualquer natureza, nem as 

divulgar sem autorização por escrito da CONTRATANTE;
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3.3. Conduzir a execução da presente avença de acordo com o Termo de Referência e -----

Proposta Comercial e de conformidade com as normas técnicas aplicáveis, ----------- -

observando estritamente a legislação vigente aplicável;

8.4. Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação da seguridade 
social, trabalhista, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, no que se 

relacionem com a execução do objeto desta avença, inclusive no tocante a seus

empregados, dirigentes e prepostos;
8.5. Responder, por si e por seus sucessores, integralmente e em qualquer caso, por 

todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por seus empregados ou serviços, indenizando quando for necessário;

8.6. Substituir, a suas expensas e responsabilidade, na forma da lei, os produtos que 

não estiverem de acordo com as especificações;

9. Obrigações da Contratante
9.1. Assegurar à CONTRATADA o recebimento dos créditos decorrentes do 

adimplemento de suas obrigações, acompanhada da atualização monetária entre a 

data do adimplemento e a do efetivo pagamento, com a aplicação do índice 

INPC/IBGE, se for o caso;
9.2. Permitir à CONTRATADA o livre acesso às dependências relacionadas a 

execução do objeto desta avença, em horários previamente estabelecidos;

9.3. Fiscalizar a execução do ajuste e documentar as ocorrências havidas em registro 

próprio.

10. Qualificação técnica
Não aplicável.

i 1. Critério de julgamento das propostas
11.1. O critério de julgamento será menor preço unitário por item, visando ampliar a 

competitividade e melhor aproveitamento dos produtos disponíveis no mercado.
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12. Resultados esperados
aquisição dos produtos destina-se ideal vedação de materiais que serão submetidos 

à esterilização em autoclave, com a indicação se a esterilização foi efetiva.

13. Sanções
13.1, Peta inexecuçào total ou parcial do objeto contratado, deixar de entregar 

documentação exigida, não manter a proposta, erro de execução, execução 

imperfeita, retardamento da execução ou da entrega do objeto, inadimplemento 

contratual ou ainda comportar-se de modo inidõneo, cometer fraude de qualquer 

natureza ou constatar-se a não veracidade de informações prestadas à Administração, 

praticar atos ilícitos e lesivos, poderá a Administração aplicar a Licitante ou a 
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nos termos do Art. 155, da Lei Federal 

n° 14.133/21, as sanções administrativas que seguem:

a) Advertência por escrito por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos ao objeto contratado, sendo exigida pronta 

reparação da falta cometida e comunicação formal das providências tomadas;

b) Multa de 2% (dois por cento), sobre o valor total do contrato, por reincidência de 02 

(duas) advertências;
c) Multa equivalente a 4% (quatro por cento), sobre o valor total do contrato, por dia, 

pelo não cumprimento dos prazos de entrega, admitindo-se o máximo de 05 (cinco) 
dias, após o que poderá ser reconhecida a inexecução do ajuste;
d) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, por infração a 

qualquer condição do contrato e, aplicada em dobro, em caso de reincidência;

e) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do contrato, por inexecução 

parcial deste ajuste, observando-se a proporcionalidade de parte do contrato 

cumprido, independentemente das demais sanções cabíveis;

f) Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por inexecução total 

deste juste, independentemente das demais sanções cabíveis;

g) Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total homologado, pela recusa 

injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato:
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h) No caso de reincidência em irregularidades na execução do objeto por 3 (três) j

vezes, poderá considerar caracterizada a inexecução do objeto e rescindir o ajuste, ------ -—

sem prejuízo das multas estipuladas nas alíneas anteriores:

i) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo, por prazo de 03 (três) anos, nos casos descritos nos 

incisos III, IV, V e VI do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, e por prazo de 

02 (dois) anos, nos casos descritos nos incisos II, VII do caput do art. 155, da Lei 

Federal 14.133/2021, admitindo-se a sua reabilitação nos termos do Art. 163, da 

mesma lei.
j) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, por prazo de 06 (seis) anos, 

nos casos descritos nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal 

14.133/2021, admitindo-se a sua reabilitação nos termos do Art. 163, da mesma lei.
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13.2. As multas deverão ser recolhidas, por depósito bancário identificado, na conta 

corrente n° 45.000045-5, agência 0056, Banco Santander, em nome da Universidade 

de Taubaté, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.2.1. O comprovante de depósito deverá ser encaminhado, no prazo acima, 

ao e-mail do setor responsável pela intimação.
13.3. Se 0 valor da multa aplicada e as indenizações cabíveis não forem pagos, os 

mesmos deverão ser descontados dos pagamentos eventualmente devidos à 

Administração, ou descontados da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.4. A aplicação das penalidades não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

13.5. Para as penalidades previstas, será garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, a qual deverá ser apresentada pelo interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua notificação, que será dirigida para análise da Douta 

Procuradoria Jurídica;
13.6 - As sanções serão obrigatoriamente registradas em autos próprios, e no caso da 

aplicação do impedimento de licitar e contratar e da declaração de inidoneidade, 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
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contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, nos termos 

do Art. 158, da Lei Federal 14.133/21.
13.7 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou 

força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração.

14. Estimativa do valor da contratação
14.1. As estimativas estão discriminadas no item 5 do Estudo Técnico Preliminar - 

ETP Laboratório de Microbiologia - IBB n° 03/2026.

14.2. A estimativa atualizada, constará em anexo neste Termo de 
Referência, após pesquisa de preços a ser realizada pelo Serviço de Licitações e 

Compras, conforme parâmetros estabelecidos nos incisos I, II, III, IV e V, do §1®, artigo 

23, da Lei Federal n° 14.133/2021.

15. Adequação Orçamentária
15.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no Orçamento da Universidade de Taubaté do atual exercício 

financeiro.
15.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 12.364.0111.4003.339030.

16. Condições gerais
Não se aplica.

Prof® Di^ Eliane Stevanato
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Diretora Instituto Básico de Biociências - IBB
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1. Objeto
Aquisição de luvas.

2. Fundamentação da aquisição
Este Termo de Referência detalha e estabelece as condições necessárias para a 

aquisição descrita no ETP NAE 0004/2026.
No ano de 2025 foi realizada a terceira ação “Operação Padroeira", que visa prestar 

atendimento e trocar experiências com os romeiros que peregrinam em direção à cidade 
de Aparecida do Norte, especialmente no mês de outubro. Esses atendimentos são 
realizados por equipes multidisciplinares, nos quais são realizadas massagens, trocas 
de curativos, alongamentos, apoio psicológico e aferição de pressão arterial.

Essa ação é organizada pela Pró-reitoria de Extensão em parceria com os demais 
departamentos da Universidade, tendo ocorrido no ano de 2025 cerca de 6.000 (seis 
mil) atendimentos diretos aos romeiros em 6 pontos de apoio, que estavam situados na 
rodovia Presidente Dutra, nos sentidos SP e RJ.

Além da importância desses atendimentos para os peregrinos, é uma excelente 
oportunidade de aprendizagem para nossos alunos o contato externo com a população, 
colocando em prática todo conhecimento adquirido em sala de aula.

No ano de 2026, teremos 6 (cinco) pontos de apoio durante os dias 8 a 11 de 
outubro, e para a execução, manutenção destas atividades e viabilização dos 
atendimentos realizados na Operação Padroeira, é imprescindível a disponibilização de 
materiais de consumo de natureza médico-hospitalar para uso dos professores, técnicos 
e alunos envolvidos.

Dessa forma, nota-se que a falta dos materiais médico-hospitalares inviabiliza a 
realização dos atendimentos supracitados, comprometendo na totalidade a execução 
da Operação Padroeira.

3. Especificações técnicas

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT.

1

LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO P, 
CONFECCIONADA EM LÁTEX, NÃO CIRÚRGICA. 

COM PÓ, AMBIDESTRA, NÃO ESTÉRIL, POSSUIR 

REGISTRO NA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, ANVISA E 
C.A. COM PRAZO DE VALIDADE EM VIGÊNCIA.

CAIXA

C/ 100
UNID

15
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2

LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO M, 
CONFECCIONADA EM LÁTEX, NÃO CIRÚRGICA, 
COM PÓ, AMBIDESTRA, NÃO ESTÉRIL, POSSUIR 

REGISTRO NA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, ANVISA E 

C.A. COM PRAZO DE VALIDADE EM VIGÊNCIA.

CAIXA

C/100

UNID

25

3

LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO G, 
CONFECCIONADA EM LÁTEX, NÃO CIRÚRGICA, 

COM PÓ, AMBIDESTRA, NÃO ESTÉRIL, POSSUIR 
REGISTRO NA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, ANVISA E 

C.A. COM PRAZO DE VALIDADE EM VIGÊNCIA.

CAIXA

C/100
UNID

20

3.1. Deverá ser apresentada documentação ou indicação do endereço eletrônico (link) 

do item respectivo para conferência das especificações técnicas, das marcas e modelos 

ofertados para verificação pelo responsável pela análise técnica. Considera-se 

documentação válida: catálogo, folder, certificado ou manual elaborado pelo fabricante: 

e documento extraido da internet - deverá ser indicado o endereço eletrônico da página 

onde consta a informação apresentada.

4. Prazo, local e condições de entrega
4.1. A entrega deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 1 ° dia útil 
subsequente á assinatura de contrato ou do recebimento da Ordem de Compras no 

Almoxarifado Central, localizado à Rua Expedicionário Ernesto Pereira n° 170, CEP: 

12020-330, Centro, Taubaté/SP, de segunda a sexta-feira, das 08h30 às 11 h30 e das 
14h30 às 16h30, devendo a empresa agendar o dia e hora da entrega pelo e-maii 

almoxarifado@unitau.br ou pelo telefone: (12) 3625-4139.

5. Prazo e condições de garantia
5.1. Durante o prazo de garantia dos produtos fornecidos, como disposto em legislação 

vigente, sendo constatados vícios de qualidade, que tornem inadequada sua utilização, 
poderá a UNITAU, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas, exigir 

alternativamente e à sua escolha, o seguinte:
a) Prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação do setor requisitante, para 

solução do problema detectado, devendo ocorrer a substituição do produto, sem ônus;

mailto:almoxarifado@unitau.br
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b) Restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, se for o caso, 

relativa ao(s) item(s) fornecido(s), que apresentar(em) vício(s) de qualidade, conforme 
inspeção realizada pelo responsável da unidade requisitante da UNITAU, sem prejuízo 

de eventuais perdas e danos, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação 

encaminhada.

FIs.

^7.

6. Responsável pelo recebimento, acompanhamento e fiscalização da 

entrega:
6.1. A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Serviço de Materiais - 

Almoxarifado Central, localizado na Rua Expedicionário Ernesto Pereira n° 170, Centro, 
Taubaté/SP, telefone 12-3625-4139, almoxarifado@unitau.br, sob a responsabilidade 
da servidora Juliana Fagundes, Diretora Administrativa, em conjunto com o setor 

requisitante.
6.2. A fiscalização da entrega do objeto pela UNITAU não exclui nem reduz a 

responsabilidade da EMPRESA pela inobservância de qualquer obrigação assumida.

7. Condições e prazos de pagamento
“7.1. Pagamento será em até 21 (vinte e um) dias, contados a partir do ateste definitivo 

da nota fiscal pelo responsável
7.2. As notas fiscais juntamente com o arquivo “XML” deverão ser encaminhados aos 

e-mails almoxarifado@unitau.br e danfe@unitau.br. para que sejam atestadas e 

enviadas para pagamento. Deverão constar os dados bancários da empresa.

7.3. Nos preços propostos deverão estar inclusos além do lucro, todas as despesas e 

custos operacionais, tais como: transporte (inclusive frete), encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais, seguro contra todos os riscos existentes, garantia e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto.

7.4. Após 12 (doze) meses, contados a partir da data-base vinculada à data do 

orçamento estimado, o valor pactuado poderá ser reajustado mediante aplicação do 
índice IPCA/IBGE, com fundamento no Art. 25, § 7°, e Art. 92, V, da Lei Federai n° 

14.133/2021.
7.5. Notas Fiscais em desconformidade (dados de faturamento, itens diversos ao 

entregue ou ao adquirido, entre outros) não serão aceitas e DEVERÃO SER 

CANCELADAS, independente da data de emissão.

mailto:almoxarifado@unitau.br
mailto:almoxarifado@unitau.br
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7.5.1. É de responsabilidade da empresa a conferência em sua totalidade dos

itens da Ordem de Compras/Contrato recebido para a entrega e emissão da Nota Fiscal.

UNITAU
FIs.

7.Q. Em atenção à Instrução Normativa RFB n° 2145, de 26/06/2023, informamos que é

obrigatório destacar o valor e a alíquota do IR a ser retido no corpo da Nota Fiscal. Caso 

0 fornecedor seja isento ou imune, uma declaração deverá ser apresentada.

8. Obrigações da Contratada
8.1 Manter, durante todo o prazo de vigência deste Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação 

exigidas:
8.2 Não utilizar quaisquer informações às quais tenha acesso, em virtude desta 
aquisição, em beneficio próprio ou em trabalhos de qualquer natureza, nem as divulgar 

sem autorização por escrito da CONTRATANTE;
8.3 Conduzir a execução da presente avença de acordo com o Termo de Referência e 

Proposta Comercial e de conformidade com as normas técnicas aplicáveis, observando 

estritamente a legislação vigente aplicável;
8.4 Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação da seguridade 

social, trabalhista, tributária, fiscal, securitária, comerciai, civil e criminal, no que se 

relacionem com a execução do objeto desta avença, inclusive no tocante a seus 

empregados, dirigentes e prepostos;
8.5 Responder, por si e por seus sucessores, integralmente e em qualquer caso, por 
todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por seus empregados ou serviços, indenizando quando for necessário:

8.6 Substituir, a suas expensas e responsabilidade, na forma da lei, os produtos que 

não estiverem de acordo com as especificações.

9. Obrigações da Contratante
9.1 Assegurar à CONTRATADA o recebimento dos créditos decorrentes do 

adimplemento de suas obrigações, acompanhada da atualização monetária entre a data 
do adimplemento e a do efetivo pagamento, com a aplicação do índice INPC/IBGE, se 

for 0 caso;
9.2 Permitir à CONTRATADA o livre acesso às dependências relacionadas a execução 

do objeto desta avença, em horários previamente estabelecidos:
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9.3 Fiscalizar a execução do ajuste e documentar as ocorrências havidas em registro 

próprio.

UNITAU
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10. Qualificação técnica

Não se aplica.

11. Critério de julgamento das propostas
11.1. O critério de julgamento será o menor preço unitário por item, visando ampliar a 

competitividade e melhor aproveitamento dos produtos disponíveis no mercado.

12. Resultados esperados
A presente contratação almeja que:

a) Sejam fornecidos insumos prioritários para a realização do atendimento em 
Fisioterapia à comunidade:

b) Viabilidade de aprendizado aos acadêmicos do curso de Fisioterapia, oferecendo 
requisitos mínimos e básicos para a prestação do serviço e consequentemente 
aprimoramento acadêmico das técnicas aplicadas e formação global em diversas 
áreas da Fisioterapia;

c) Desenvolver habilidades técnicas e interpessoais, promovendo a formação 
adequada aos alunos;

d) Oferta de mais de uma via de tratamento para cada paciente, estimulando o 
pensamento crítico e raciocínio clínico diversificado.

13. Sanções
13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, deixar de entregar 

documentação exigida, não manter a proposta, erro de execução, execução imperfeita, 

retardamento da execução ou da entrega do objeto, inadimplemento contratual ou ainda 

comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude de qualquer natureza ou constatar-se 
a não veracidade de informações prestadas à Administração, praticar atos ilícitos e 

lesivos, poderá a Administração aplicar a Licitante ou a Contratada, garantida a prévia 
e ampla defesa, nos termos do Art. 155, da Lei Federal n° 14.133/21, as sanções 

administrativas que seguem:
a) Advertência por escrito por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos ao objeto contratado, sendo exigida pronta reparação da falta 

cometida e comunicação formal das providências tomadas;
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b) Multa de 2% (dois por cento), sobre o valor total do contrato, por reincidência de 2 

(duas) advertências:
c) Multa equivalente a 4% (quatro por cento), sobre o valor total do contrato, por dia, 

pelo nào cumprimento dos prazos de entrega, admitindo-se o máximo de 5 (cinco) dias, 

após 0 que poderá ser reconhecida a inexecução do ajuste;
d) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer 

condição do contrato e, aplicada em dobro, em caso de reincidência:

e) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do contrato, por inexecução parcial 
deste ajuste, observando-se a proporcionalidade de parte do contrato cumprido, 

independentemente das demais sanções cabíveis;
f) Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por inexecução total 

deste juste, independentemente das demais sanções cabíveis:
g) Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total homologado, pela recusa 

injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato;
h) No caso de reincidência em irregularidades na execução do objeto por 3 (três) 

vezes, poderá considerar caracterizada a inexecução do objeto e rescindir o ajuste, sem 

prejuízo das multas estipuladas nas alíneas anteriores:
i) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo, por prazo de 3 (três) anos, nos casos descritos nos incisos 

III, IV, Ve VI do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, e por prazo de 2 (dois) 

anos, nos casos descritos nos incisos II, VII do caput do art. 155, da Lei Federal 
14.133/2021, admitindo-se a sua reabilitação nos termos do Art. 163, da mesma lei.

j) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, por prazo de 06 (seis) anos, nos 

casos descritos nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal 

14.133/2021, admitindo-se a sua reabilitação nos termos do Art. 163, da mesma lei.

13.2 - As multas deverão ser recolhidas, por depósito bancário identificado, na conta 

corrente n° 45.000045-5, agência 0056, Banco Santander, em nome da Universidade 
de Taubaté, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.2.1. O comprovante de depósito deverá ser encaminhado, no prazo acima.

FIs.

ao e-mail do setor responsável pela intimação.
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13.3 - Se 0 valor da multa aplicada e as indenizações cabíveis não forem pagos, deverão 
ser descontados dos pagamentos eventualmente devidos à Administração, ou 

descontados da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.4 - A aplicação das penalidades não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
13.5 - Para as penalidades previstas, será garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, a qual deverá ser apresentada pelo interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua notificação, que será dirigida para análise da Douta 

Procuradoria Jurídica;
13.6 - As sanções serão obrigatoriamente registradas em autos próprios, e no caso da 

aplicação do impedimento de licitar e contratar e da declaração de inidoneidade, 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, nos termos do 

Art. 158, da Lei Federal 14.133/21.
13.7 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força 
maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração.

14. Estimativas do valor da Aquisição
14.1. As estimativas estão discriminadas no item 5 do Estudo Técnico Preliminar - 

ETP NAE 0004/2026.
14.2. A estimativa atualizada, constará em anexo neste Termo d_e 
Referência, após pesquisa de preços a ser realizada pelo Serviço de Licitações e 

Compras, conforme parâmetros estabelecidos nos incisos I, II, III, IV e V, do §1°, artigo 

23, da Lei Federal n° 14.133/2021.

15. Adequação Orçamentária
15.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no Orçamento da Universidade de Taubaté do atual exercício 

financeiro.
15.2. A aquisição será atendida pela seguinte dotação 12.392.0121.4023.339030.

UNITAU
Untveraidade de TiubaU

TíT



16. Condições gerais
Não se aplica.
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1. Objeto
Aquisição de luvas.

TERMO DE REFERÊNCIA FIs.

2. Fundamentação da aquisição
Este Termo de Referência detalha e estabelece as condições necessárias para a 

aquisição descrita no ETP MED 001/26.

3. Especificações técnicas

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT.

1

LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO G, 
CONFECCIONADA EM LÁTEX, NÃO 

CIRÚRGICA COM PÓ, AMBIDESTRA, NÃO 
ESTÉRIL, POSSUIR REGISTRO NA 

VIGILÂNCIA, ANVISAE CA. COM PRAZO 
DE VALIDADE EM VIGÊNCIA

CAIXA C/ 100
UNID 30

2

LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO M, 
CONFECCIONADA EM LÁTEX, NÃO 

CIRÚRGICA COM PÓ, AMBIDESTRA, NÃO 
ESTÉRIL, POSSUIR REGISTRO NA 

VIGILÂNCIA, ANVISAE C.A. COM PRAZO 
DE VALIDADE EM VIGÊNCIA

CAIXA C/ 100 
UNID 30

3.1. Deverá ser apresentada documentação ou indicação do endereço eletrônico (link) 
do item respectivo para conferência das especificações técnicas, das marcas e modelos 
ofertados para verificação pelo responsável pela análise técnica. Considera-se 

documentação válida: catálogo, folder, certificado ou manual elaborado pelo fabricante: 

e documento extraído da internet - deverá ser indicado o endereço eletrônico da página 

onde consta a informação aprèsentada.

4. Prazo, local e condições de entrega
4.1: A entrega deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 1 ° dia útil 

subsequente ao recebimento da Ordem de Compras no Almoxarifado Central,
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localizado à Rua Expedicionário Ernesto Pereira n° 170, CEP: 12020-330, Centro, 

Taubaté/SP, de segunda a sexta-feira, das 8h30 às 11h30 e das 14h30 às 16h30, 
devendo a empresa agendar o dia e hora da entrega pelo e-mail aimoxarifado@unitau.br 

ou pelo telefone: (12) 3625-4139.
4.2. O recebimento provisório ocorrerá no Almoxarifado Central, quando o objeto for 

entregue.
4.3. O recebimento definitivo ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de recebimento pelo Almoxarifado Central, após a comprovação, pelo setor 

requisitante, do cumprimento das especificações mínimas exigidas.

4.4. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que solicitado dentro do prazo de 

entrega inicial, devidamente justificado e fundamentado com o envio de documentação 

comprobatória dos fatos apresentados, os quais serão analisados pelo Setor de 

Almoxarifado, que autorizará ou não a prorrogação solicitada.
4.5. O ateste da nota fiscal/fatura pelo responsável será realizado após o recebimento 

definitivo, desde que não sejam identificados defeitos ou imperfeições.
4.6. Se algum produto for rejeitado, o resultado da avaliação será comunicado à 

empresa, com o registro dos defeitos encontrados.

4.7. A empresa deverá realizar as correções necessárias e reapresentar o produto.

4.8. O tempo gasto com a correção de produtos rejeitados será contabilizado no 

prazo total de entrega, para efeito de aferição do prazo estabelecido para a entrega.

4.9. O tempo utilizado pela UNITAU para a avaliação dos produtos não será considerado 

para este fim.
4.10. Ressaita-se que a entrega de produtos em desacordo com as especificações 

não será considerada como cumprimento do prazo de entrega pela empresa, 
podendo resultar em sanções, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

5. Prazo e condições de garantia
5.1. Durante o prazo de garantia dos produtos fornecidos, como disposto em legislação 

vigente, sendo constatados vícios de qualidade, que tornem inadequada sua utilização, 

poderá a UNITAU, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas, exigir 

alternativamente e à sua escolha, o seguinte:
a) Prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação do setor requisitante, para 

solução do problema detectado, devendo ocorrer a substituição do produto, sem ônus;

UNITAU 
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b) Restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, se for o caso, 
relativa ao (s) item (s) fornecido (s), que apresentar (em) vício (s) de qualidade, conforme 
inspeção realizada pelo responsável da unidade requisitante da UNITAU, sem prejuízo 

de eventuais perdas e danos, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação 

encaminhada.

6. Responsável pelo recebimento, acompanhamento e fiscalização da 

entrega:
6.1. A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Serviço de Materiais - 

Almoxarifado Central, localizado na Rua Expedicionário Ernesto Pereira n° 170, Centro, 
Taubaté/SP, telefone 12-3625-4139, almoxarifado@unitau.br , sob a responsabilidade 
da servidora Juliana Fagundes, Diretora Administrativa, em conjunto com o setor 

requisitante.
6.2. A fiscalização da entrega do objeto pela UNITAU não exclui nem reduz a 

responsabilidade da EMPRESA pela inobservância de qualquer obrigação assumida.

7. Condições e prazos de pagamento
7.1. Pagamento será em até 21 (vinte e um) dias, contados a partir do ateste definitivo 

da nota fiscal pelo responsável
7.2. As notas fiscais juntamente com o arquivo “XML” deverão ser encaminhados aos 

e-mails almoxarifado@unitau.br e danfe@unitau.br. para que sejam atestadas e 

enviadas para pagamento. Deverão constar os dados bancários da empresa.

7.3. Nos preços propostos deverão estar inclusos além do lucro, todas as despesas e 

custos operacionais, tais como: transporte (inclusive frete), encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais, seguro contra todos os riscos existentes, garantia e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto.

7.4. Após 12 (doze) meses, contados a partir da data-base vinculada à data do 

orçamento estimado, o valor pactuado poderá ser reajustado mediante aplicação do 
índice IPCA/IBGE, com fundamento no Art. 25, § 7°, e Art. 92, V, da Lei Federal n° 

14.133/2021.
7.5. Notas Fiscais em desconformidade (dados de faturamento, itens diversos ao 
entregue ou ao adquirido, entre outros) não serão aceitas e DEVERÃO SER 

CANCELADAS, independente da data de emissão.
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7.5.1. É de responsabilidade da empresa a conferência em sua totalidade dos 

itens da Ordem de Compras/Contrato recebido para a entrega e emissão da Nota Fiscal. 
7.6. Em atenção à Instrução Normativa RFB n° 2145, de 26/06/2023, informamos que é 

obrigatório destacar o valor e a alíquota do IR a ser retido no corpo da Nota Fiscal. Caso 

0 fornecedor seja isento ou imune, uma declaração deverá ser apresentada.

UNITAU
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8. Obrigações da Contratada
8.1. Manter, durante todo o prazo de vigência deste Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação 

exigidas;
8.2. Não utilizar quaisquer informações às quais tenha acesso, em virtude desta 

aquisição, em benefício próprio ou em trabalhos de qualquer natureza, nem as divulgar 

sem autorização por escrito da CONTRATANTE;

8.3. Conduzir a execução do presente avença de acordo com o Termo de Referência e 

Proposta Comercial e de conformidade com as normas técnicas aplicáveis, observando 

estritamente a legislação vigente aplicável;
8.4. Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação da seguridade 

social, trabalhista, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, no que se 
relacionem com a execução do objeto desta avença, inclusive no tocante a seus 

empregados, dirigentes e prepostos;
8.5. Responder, por si e por seus sucessores, integraímente e em qualquer caso, por 

todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por seus empregados ou serviços, indenizando quando for necessário;

8.6. Substituir, a suas expensas e responsabilidade, na forma da lei, os produtos que 

não estiverem de acordo com as especificações. ”

9. Obrigações da Contratante
9.1 Assegurar à CONTRATADA o recebimento dos créditos decorrentes do 

adimplemento de suas obrigações, acompanhada da atualização monetária entre a data 
do adimplemento e a do efetivo pagamento, com a aplicação do índice INPC/IBGE, se 

for 0 caso;
9.2 Permitir à CONTRATADA o livre acesso às dependências relacionadas a execução 

do objeto desta avença, em horários previamente estabelecidos;
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9.3. Fiscalizar a execução do ajuste e documentar as ocorrências havidas em registro 

próprio.
Fis.

10. Qualificação técnica
Não se aplica.

11. Critério de julgamento das propostas
11.1.0 critério de julgamento será o menor preço unitário por item, visando ampliar a 

competitividade e melhor aproveitamento dos produtos disponíveis no mercado.

12. Resultados esperados
Oferecer apoio aos estudantes durante o COMUT e a SHD, eventos considerados pelo 

Departamento de Medicina como fundamentais para o aprimoramento pedagógico dos 

alunos e para a divulgação das atividades extensionistas realizadas pelos acadêmicos 

do curso de Medicina da Universidade de Taubaté.

13. Sanções
13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, deixar de entregar 

documentação exigida, não manter a proposta, erro de execução, execução imperfeita, 

retardamento da execução ou da entrega do objeto, inadimpiemento contratual ou ainda 
comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude de qualquer natureza ou constatar-se 

a não veracidade de informações prestadas à Administração, praticar atos ilícitos e 

lesivos, poderá a Administração aplicar a Licitante ou a Contratada, garantida a prévia 

e ampla defesa, nos termos do Art. 155, da Lei Federal n° 14.133/21, as sanções 

administrativas que seguem:
a) Advertência por escrito por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos ao objeto contratado, sendo exigida pronta reparação da falta 

cometida e comunicação formal das providências tomadas;
b) Multa de 2% {dois por cento), sobre o valor total do contrato, por reincidência de 02 

(duas) advertências;
c) Multa equivalente a 4% (quatro por cento), sobre o valor total do contrato, por dia, 

pelo não cumprimento dos prazos de entrega, admitindo-se o máximo de 05 (cinco) dias, 

após 0 que poderá ser reconhecida a inexecução do ajuste;
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d) Multa de 10% {dez porcento), sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer 

condição do contrato e, aplicada em dobro, em caso de reincidência;

FIs.

e) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do contrato, por inexecução parcial 

deste ajuste, observando-se a proporcionalidade de parte do contrato cumprido, 

independentemente das demais sanções cabíveis;
f) Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por inexecução total 

deste juste, independentemente das demais sanções cabíveis;

g) Muita de 30% (trinta por cento), sobre o valor total homologado, pela recusa 

injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato;
h) No caso de reincidência em irregularidades na execução do objeto por 3 (três) 
vezes, poderá considerar caracterizada a inexecução do objeto e rescindir o ajuste, sem

prejuízo das multas estipuladas nas alíneas anteriores;

i) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo, por prazo de 3 (três) anos, nos casos descritos nos incisos 

III, IV, V e VI do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, e por prazo de 2 (dois) 

anos, nos casos descritos nos incisos II, VII do caput do art. 155, da Lei Federal 
14.133/2021, admitindo-se a sua reabilitação nos termos do Art. 163, da mesma lei.
j) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, por prazo de 06 (seis) anos, nos 
casos descritos nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal

14.133/2021, admitindo-se a sua reabilitação nos termos do Art. 163, da mesma lei.
13.2 - As multas deverão ser recolhidas, por depósito bancário identificado, na conta 

corrente n° 45.000045-5, agência 0056, Banco Santander, em nome da Universidade 

de Taubaté, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

*13.2.1. O comprovante de depósito deverá ser encaminhado, no prazo acima, 

ao e-mail do setor responsável pela intimação.
13.3 - Se o valor da multa aplicada e as indenizações cabíveis não forem pagos, os 
mesmos deverão ser descontados dos pagamentos eventualmente devidos à 

Administração, ou descontados da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
13.4 - A aplicação das penalidades não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado á Administração Pública.

13.5 - Para as penalidades previstas, será garantido o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, a qual deverá ser apresentada pelo interessado no prazo de 15 (quinze) dias
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Úteis, contado da data de sua notificação, que será dirigida para análise da Douta 

Procuradoria Jurídica;

Fis.

13.6 - As sanções serão obrigatoriamente registradas em autos próprios, e no caso da 

aplicação do impedimento de licitar e contratar e da declaração de inidoneidade, 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, nos termos do 

Art. 158, da Lei Federal 14,133/21.
13.7 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força 

maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração.

14. Estimativas do valor da Aquisição
14.1. As estimativas estão discriminadas no item 5 do Estudo Técnico Preliminar - 

ETP MED n° 001/2026.
14.2. A estimativa atualizada, constará em anexo neste Termo de 

Referência, após pesquisa de preços a ser realizada pelo Serviço de Licitações e 
Compras, conforme parâmetros estabelecidos nos incisos I, II, III, IV e V, do §1°, artigo 

23, da Lei Federal n° 14.133/2021.

15. Adequação Orçamentária
15.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no Orçamento da Universidade de Taubaté do atual exercício 

financeiro.
15.2. A aquisição será atendida pela seguinte dotação 12.364,0111.4003.339030.

16. Condições gerais
Não se aplica.
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